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APRESENTAÇÃO 

 

A partir de uma parceria entre a Prefeitura do Recife e o Centro de Gestão e Estudos Estratégicos 

(CGEE), ligado ao Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, foi elaborado, em 2011, um 

estudo sobre cadeias produtivas de base tecnológica e com potencial de inovação no Recife, 

intitulado: “Inovação tecnológica em cadeias produtivas selecionadas: oportunidades de negócios 

para o município de Recife (PE)”1 .  

A seleção das cadeias produtivas2 em que se concentrariam a pesquisa se baseou em uma 

interpretação detalhada de quatro critérios complementares: “nível de consolidação e peso na 

economia do município; potencial de expansão e crescimento, incluindo a influência da irradiação 

de processos externos ao município; densidade de conhecimento das cadeias e seus principais elos; 

e aderência a rotas inovadoras de longo prazo” (CGEE, 2011, p.8).  

A partir do entendimento de que o Recife é “(...) o principal centro urbano de Pernambuco e do 

Nordeste Oriental, o município do Recife tem uma economia fortemente dominada pelo setor 

terciário (comércio, serviços e administração pública); por outro lado, considerando o porte da sua 

economia, o Recife ainda concentra parte significativa da Indústria pernambucana. Desta forma, a 

economia recifense conta com cadeias produtivas nos grandes segmentos produtivos: serviços e 

Indústria” (CGEE, 2011, p.51).  

Depois de uma análise dos dados secundários do município, de documentos sobre a economia 

regional e municipal e do estudo de diversas cadeias produtivas locais, foram selecionadas dez 

cadeias produtivas “(...) que articulam diferentes segmentos produtivos em torno de atividade 

âncoras, com grande potencial de desenvolvimento no município do Recife e com elevada demanda 

de informação e conhecimento” (CGEE, 2011, p.59). 

Foram elas: 

• Complexo de saúde 

• Turismo 

• “Indústria” Criativa 

• Logística 

                                                           
1 Inovação tecnológica em cadeias produtivas selecionadas: oportunidades de negócios para o município de Recife (PE). 
Brasília: CGEE, 2011. Disponível em: <http://www.cgee.org.br/publicacoes/documentos_tecnicos.php>. 
2 Cadeia produtiva, nesse estudo, entendida como “a teia de articulações de atividades e ramos produtivos na troca de 
insumos e serviços para a produção final: produção das matérias primas, processamento e beneficiamento, 
comercialização e distribuição.” (CGEE, 2011, p.16) 
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• Serviços técnicos especializados 

• Indústria editorial e gráfica 

• Indústria de confecções e moda 

• Indústria de equipamentos elétricos, eletrônicos e aparelhos médico-hospitalares 

• Indústria naval, offshore e de petróleo e gás 

• Indústria farmoquímica, farmacêutica e rádiofármacos. 

Todavia, a primeira etapa da pesquisa “(...) se concentrou em três delas, procurando destacar pelas 

diferenças de mercado, de configuração de tamanho das empresas, e de relação com dinâmicas e 

decisões globais: ‘Indústria de equipamentos elétricos, eletrônicos e aparelhos médico-hospitalares 

ou Foto-Eletroeletrônico’; ‘Indústria farmoquímica, farmacêutica e rádio-fármacos ou 

Farmacêutica’; e ‘Indústria Criativa’” (CGEE, 2011, p.8). Em um segundo momento, será realizado 

o estudo de mais três cadeias produtivas: ‘Logística’, ‘Complexo de Saúde’ e ‘Indústria naval, 

offshore e de petróleo e gás’, notadamente os serviços técnicos especializados com foco nas 

engenharias. 

As três primeiras cadeias produtivas a serem estudadas foram detalhadas a partir da Classificação 

Nacional de Atividades Econômicas (CNAE), com a identificação dos setores que compõem seus 

elos principais, a montante e a jusante. Em seguida, foram diagnosticadas as principais 

oportunidades de negócios de cada cadeia e apontadas algumas medidas e projetos específicos a 

serem implementados pelos governos e empresas, como forma de potencializar a viabilidade destas 

oportunidades no município (CGEE, 2011). 

O objetivo do presente estudo é analisar o comportamento do mercado de trabalho formal no Recife 

das cadeias produtivas com potencial de inovação, especialmente as ligadas à Indústria de 

equipamentos elétrico, eletrônicos e aparelhos médico-hospitalares, Indústria farmoquímica, 

farmacêutica e radiofármacos e Economia criativa3. Para isso, serão utilizadas as informações do 

Registro Anual de Informações Sociais (RAIS), no período de 2006 a 2010. Visando analisar a 

evolução mais recente do emprego formal das cadeias selecionadas, e considerado que os dados da 

RAIS de 2011 ainda não estão disponíveis, será feito uso dos resultados de janeiro a dezembro de 

2011 do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED). Ambos são registros 

administrativos do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE. Entretanto, existem diferenças 

metodológicas a respeito das duas fontes de informação que devem ser consideradas. Estas dizem 

respeito ao enfoque, periodicidade e abrangência das pesquisas. Enquanto a RAIS apresenta, 

                                                           
3 Especialmente nesse estudo será adotado o termo Economia criativa ao invés de Indústria criativa 
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anualmente, o estoque de empregos formais, o CAGED apresenta, mensalmente, saldo de empregos 

celetistas criados, através da diferença entre criação e fechamento de vagas. Apesar de os dados da 

RAIS e do CAGED não serem comparáveis entre si, a análise dos saldos acumulados do CAGED 

permite ter uma aproximação de como se comportou a evolução do mercado de trabalho celetista 

em 20114. 

Para isso, utilizou-se a classificação da CNAE dos elos principais de cada uma dessas cadeias 

produtivas feitas pelo estudo do CGEE (2011), a saber5: 

 

• Indústria de equipamentos elétricos, eletrônicos e aparelhos médico-hospitalares 

Classe  
CNAE 2.0 

Denominação 

26.10-8 Fabricação de componentes eletrônicos 

26.21-3 Fabricação de equipamentos de informática 

26.22-1 Fabricação de periféricos para equipamentos de informática 

26.31-1 Fabricação de equipamentos transmissores de comunicação 

26.32-9 Fabricação de aparelhos telefônicos e de outros equipamentos de comunicação 

26.40-0 Fabricação de aparelhos de recepção, reprodução, gravação e amplificação de áudio e vídeo 

26.51-5 Fabricação de aparelhos e equipamentos de medida, teste e controle 

26.52-3 Fabricação de cronômetros e relógios 

26.60-4 Fabricação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação 

26.70-1 Fabricação de equipamentos e instrumentos ópticos, fotográficos e cinematográficos 

26.80-9 Fabricação de mídias virgens, magnéticas e ópticas 

27.10-4 Fabricação de geradores, transformadores e motores elétricos 

27.21-0 Fabricação de pilhas, baterias e acumuladores elétricos, exceto para veículos automotores 

27.22-8 Fabricação de baterias e acumuladores para veículos automotores 

27.31-7 Fabricação de aparelhos e equipamentos para distribuição e controle de energia elétrica 

27.32-5 Fabricação de material elétrico para instalações em circuito de consumo 

27.33-3 Fabricação de fios, cabos e condutores elétricos isolados 

27.40-6 Fabricação de lâmpadas e outros equipamentos de iluminação 

27.51-1 Fabricação de fogões, refrigeradores e máquinas de lavar e secar para uso doméstico 

27.59-7 Fabricação de aparelhos eletrodomésticos não especificados anteriormente 

27.90-2 Fabricação de equipamentos e aparelhos elétricos não especificados anteriormente 

33.12-1 Manutenção e reparação de equipamentos eletrônicos e ópticos 

33.13-9 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos elétricos 

35.11-5 Geração de energia elétrica 

35.12-3 Transmissão de energia elétrica 

35.13-1 Comércio atacadista de energia elétrica 

                                                           
4 Uma outra diferença entre as bases é a abrangência. De acordo com as Notas Técnicas das bases, disponíveis no site 
do MTE, enquanto a RAIS abrange cerca de 97,0% do universo de estabelecimentos brasileiros, o Caged tem uma 
cobertura que varia de acordo com a área geográfica. A média situa-se em torno de 85% do universo de empregados 
celetistas.  
5 Para maiores detalhes ver Anexo - Quadro com descrição das classes de atividade econômica das cadeias produtivas 
com potencial de inovação estudadas. 
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Classe  
CNAE 2.0 

Denominação 

35.14-0 Distribuição de energia elétrica 

60.10-1 Atividades de rádio 

60.21-7 Atividades de televisão aberta 

60.22-5 Programadoras e atividades relacionadas à televisão por assinatura 

61.10-8 Telecomunicações por fio 

61.20-5 Telecomunicações sem fio 

61.30-2 Telecomunicações por satélite 

61.41-8 Operadoras de televisão por assinatura por cabo 

61.42-6 Operadoras de televisão por assinatura por microondas 

61.43-4 Operadoras de televisão por assinatura por satélite 

61.90-6 Outras atividades de telecomunicações 

 

• Indústria farmoquímica, farmacêutica e radiofármacos 

Classe  
CNAE 2.0 

Denominação 

21.10-6 Fabricação de produtos farmoquímicos 

21.21-1 Fabricação de medicamentos para uso humano 

21.22-0 Fabricação de medicamentos para uso veterinário 

21.23-8 Fabricação de preparações farmacêuticas 

 

• Indústria Criativa 

Classe 
CNAE 2.0 

Denominação 

58.11-5 Edição de livros 

58.12-3 Edição de jornais 

58.13-1 Edição de revistas 

58.19-1 Edição de cadastros, listas e outros produtos gráficos 

58.21-2 Edição integrada à impressão de livros 

58.22-1 Edição integrada à impressão de jornais 

58.23-9 Edição integrada à impressão de revistas 

58.29-8 Edição integrada à impressão de cadastros, listas e outros produtos gráficos 

59.11-1 Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão 

59.12-0 Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão 

59.13-8 Distribuição cinematográfica, de vídeo e de programas de televisão 

59.14-6 Atividades de exibição cinematográfica 

59.20-1 Atividades de gravação de som e de edição de música 

60.10-1 Atividades de rádio 

60.21-7 Atividades de televisão aberta 

60.22-5 Programadoras e atividades relacionadas à televisão por assinatura 

62.01-5 Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 

62.02-3 Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 

62.03-1 Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis 

62.04-0 Consultoria em tecnologia da informação 

62.09-1 Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
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Classe 
CNAE 2.0 

Denominação 

73.11-4 Agências de publicidade 

73.12-2 Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação 

73.19-0 Atividades de publicidade não especificadas anteriormente 

74.10-2 Design e decoração de interiores 

74.20-0 Atividades fotográficas e similares 

90.01-9 Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares 

90.02-7 Criação artística 

90.03-5 Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas 

 

Por fim, merece destaque o fato de que as atividades econômicas principais da Indústria de 

equipamentos elétricos, eletrônicos e aparelhos médico-hospitalares estão dividias entre os setores 

da Indústria de transformação, Serviços industriais de utilidade pública e Serviços, enquanto as 

atividades da Indústria farmoquímica, farmacêutica e radiofármacos, estão todas na Indústria de 

transformação, e os da Economia Criativa no setor de Serviços. A partir dessa classificação, 

observa-se que as atividades de Rádio e televisão aparecem tanto na cadeia produtiva de Foto-

eletroeletrônico quanto na da Economia Criativa, reflexo da singularidade e da multiplicidade de 

relações que podem ser encontradas em uma análise de diversas cadeias produtivas, como é o caso. 
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INTRODUÇÃO 

 

O presente relatório faz parte do plano de atividades do Observatório do Trabalho do Recife, 

parceria entre o DIEESE e a Prefeitura do Recife, através da Secretaria de Ciência, Tecnologia e 

Desenvolvimento Econômico (Contrato Nº. 123/2011). O estudo pretende analisar o 

comportamento do mercado de trabalho formal no Recife das cadeias produtivas com potencial de 

inovação, especialmente as ligadas à Indústria de equipamentos elétrico, eletrônicos e aparelhos 

médico-hospitalares ou Foto-Eletroeletrônico, Indústria farmoquímica, farmacêutica e 

radiofármacos ou Farmacêutica e a Economia Criativa. 

A cadeia produtiva da Indústria de equipamentos elétricos, eletrônicos e aparelhos médico-

hospitalares, como destaca Vaz, “tem como um dos principais fatores de competitividade a intensa 

dinâmica no processo de inovação. Essa característica é evidenciada pelo dispêndio em Pesquisa, 

Desenvolvimento e Engenharia (PD&E) em relação à produção. Isso conduziu à classificação do 

setor como sendo de alta e média-alta tecnologia pela Organização para a Cooperação e 

Desenvolvimento Econômico (OCDE)” (VAZ, 2010, p.3)6. 

Como já destacado anteriormente, a cadeia produtiva de Foto-eletroeletrônico possui em seu elo 

principal tanto as atividades industriais de Fabricação de equipamentos de informática, produtos 

eletrônicos e ópticos, Fabricação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos; quanto os Serviços 

de manutenção e reparação de equipamentos eletrônicos e ópticos e máquinas e equipamentos 

elétricos; além da Geração, transmissão e distribuição de energia elétrica e atividades de Rádio, 

televisão e telecomunicações. De acordo com a Pesquisa Industrial Anual (PIA-IBGE), em 

Pernambuco, o Valor da Transformação Industrial (VTI) das três primeiras atividades econômicas 

mencionadas, ou seja, de uma parte dessa cadeia produtiva, era de R$ 353,1 milhões, em 2007, 

chegou a R$ 447,1 mi, em 2008, e atingiu R$ 572,3 mi, em 2009. O que representava 5,1% do VTI 

total do Estado, em 2007, e subiu para 5,7%, em 2009. 

Vaz ressaltar, também, que o município do Recife detém condições favoráveis para desenvolver a 

competitividade para as cadeias estudadas. Entre os fatores que criam estas condições, considera-se, 

por exemplo, a existência de uma rede de universidades e instituições de pesquisa e 

desenvolvimento tecnológico que formam pessoas especializadas, além de produção de 

                                                           
6 VAZ, A. Relatório com as Recomendações para o Desenvolvimento Econômico e Tecnológico do Setor Foto-
eletroeletrônico no Município de Recife. Recife: CGEE, 2010 (mimeo).  



  

Contrato de Prestação de Serviços Nº 123 – Prefeitura do Recife 

 

11 

conhecimento na área. Ademais, Recife possui uma posição privilegiada em termos regionais, 

associado a uma ampla malha logística, e de ser um pólo de atividades modernas do terciário. 

O autor pondera, por fim, que  

“(...) como todo setor de intensa dinâmica inovativa, o setor Foto-eletroeletrônico possui demandas específicas, 
para isso é importante, na esfera governamental, prover os elementos de conectividade global e flexibilidade 
institucional capazes de alavancar o setor. O cenário favorável proporcionado pela implantação dos grandes 
projetos estruturantes em torno do Complexo Industrial-Portuário de Suape (CIPS) pode ser explorado tanto 
para intensificar a conectividade global, com a disponibilização de rotas comerciais oriundas da emergência do 
porto de Suape como um Hub Port do Atlântico Sul, quanto para aumentar a sinergia com a base produtiva 
local, pela consolidação de Suape como um núcleo mundial da cadeia de petróleo-gás e naval.” (VAZ, 2010, 
p.5) 
 

A cadeia produtiva de farmoquímica, farmacêutica e radiofármacos vem ganhando importância no 

estudo do desenvolvimento econômico a partir do entendimento de que “(...) as atividades 

relacionadas à saúde podem se tornar importantes espaços de acumulação de capital, gerar 

investimentos, empregos e renda, além de estimular a produção de ciência, tecnologia e informação 

(CT&I)” (FERNANDES et al., 2010, p. 17) 7. 

Em Pernambuco, segundo a PIA-IBGE, o Valor da Transformação Industrial (VTI) da Indústria de 

produtos farmoquímicos e farmacêuticos estava estimado em de R$ 41,7 milhões, em 2007, passou 

para R$ 46,3 mi, em 2008, e chegou a R$ 47,1 mi em 2009. Ou seja, a Indústria farmacêutica era 

responsável por 0,5% do VTI total do Estado em 2009.  

Um aspecto importante, e que não pode ser desconsiderado para a evolução do setor no estado, na 

Região Metropolitana do Recife e no próprio município do Recife é a implementação da planta 

industrial da Empresa Brasileira de Hemoderivados (Hemobras) em Goiana. Como destacam 

Fernandes et al., a decisão de trazer a Hemobras para o estado “(...) introduz um dos principais 

fatores a contribuir para a melhoria do contexto econômico-institucional na escala local. A 

Hemobras pode vir a desempenhar o papel de uma Indústria motriz para a cadeia farmacêutica em 

Pernambuco, ao lado de outro investimento estruturantes que podem vir a se realizar 

sistemicamente no estado (...)” (FERNANDES et al., 2010, p. 50). 

Por sua vez, a Industria Criativa, ou a Economia Criativa, vem ganhando importância no mundo e 

no Brasil, passando inclusive a fazer parte de uma política especifica desenvolvida pelo Ministério 

da Cultura do país8. Apesar da ausência de informações relativas ao peso dessa atividade para a 

economia do estado de Pernambuco e, em especial, do município do Recife, não é possível 

                                                           
7 FERNANDES, A. C. A.; ROSA, J. R. A. M.; GALDINO, S. L. Estudo da cadeia produtiva da Indústria 
farmacoquímica, farmacêutica e radiofármacos. Recife: CGEE, 2010 (mimeo). 
8 Plano da Secretaria da Economia Criativa: políticas, diretrizes e ações, 2011-2014. Brasília: Ministério da Cultura, 
2011. 
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desprezar a grande e reconhecida produção cultural e de entretenimento, além da tecnológica, 

principalmente ligada ao Porto Digital, que já foi e é desenvolvida no Estado e, mais 

especificamente no caso do Porto Digital, no município do Recife. 

De acordo com Francisco Saboya9, presidente do Porto Digital, o polo que compreende o Porto 

Digital tinha uma expectativa de faturar cerca de R$ 1 bilhão em 2011, dos quais, R$ 20 milhões 

seriam de Imposto Sobre Serviços (ISS) – o que reafirma a importância dessas atividades para o 

município.  

A cadeia produtiva da Economia Criativa considerada para esse estudo, como já detalhada 

anteriormente, engloba as atividades de publicação, cinema, vídeo, rádio, televisão, música, 

tecnologia da informação, publicidade, design, fotografia e atividades artísticas. Ou seja,constitui 

um grupo de atividades bastante heterogêneo. Algumas atividades demonstram ser bastante 

intensivas em tecnologia, como as ligadas as tecnologias da informação. Outra característica 

importante é que algumas atividades são mais formalizadas, como as de TI, edição e publicidades, 

enquanto outras, como as de música, cinema e vídeo, por exemplo, exprimem um maior grau de 

informalização (MARINHO, 2010)10. 

Para o estudo das características e evoluções do emprego formal, no Recife, nas cadeias produtivas 

selecionadas, o relatório estrutura-se em duas partes, além da apresentação e desta introdução. A 

primeira parte analisa o desempenho das cadeias produtivas com potencial de inovação 

selecionadas, a partir de dados de estabelecimentos e empregos formais, para o Brasil, região 

Nordeste, estado de Pernambuco, Região Metropolitana do Recife e município do Recife. A 

intenção é captar particularidades na dinâmica do emprego em Recife, na comparação com outros 

recortes geográficos. A segunda parte do estudo aborda o perfil dos trabalhadores e dos vínculos do 

estoque e saldo de empregos formais das cadeias produtivas estudadas.  

                                                           
9 Especial ISS 2011 desenvolvido pelo Jornal do Commércio. Jornal do Commércio, Recife, 22 de novembro de 2011. 
Disponível em: www.jconline.com.br. 
10 MARINHO, C. Cadeia da Indústria Criativa no Recife. Recife: CGEE, 2010 (mimeo). 
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1. O DESEMPENHO DAS CADEIAS PRODUTIVAS SELECIONADAS COM 

POTENCIAL DE INOVAÇÃO NO MUNICÍPIO DO RECIFE 

 

Em 2010, o Brasil detinha um total de 3.403.448 que declararam possuir vínculos ou ter possuído 

pelo menos um empregado em algum momento do ano. Desse total de estabelecimentos, 1,9% 

estavam ligados às cadeias produtivas selecionadas – uma participação semelhante à observada em 

2006 (1,8%). Considerando Pernambuco, a Região Metropolitana do Recife (RMR) e a própria 

capital, a participação destas cadeias no total de estabelecimentos é sensivelmente maior, chegando 

a 5,2%, 6,1% e 6,1% do total de estabelecimentos em 2010, respectivamente (Gráfico 1).  

 

GRÁFICO 1 
Evolução da participação dos estabelecimentos das cadeias produtivas 

selecionadas¹ em relação ao total 
Brasil, Nordeste, Pernambuco, RMR e Recife. 2006 e 2010 

 
Fonte: MTE - RAIS 
Elaboração: DIEESE 
(1) Desconsiderando a dupla contagem das atividades de rádio e televisão que aparecem tanto na 
Indústria foto-eletrônica quanto na Economia criativa 

 

No período entre 2006 e 2010, verificou-se em quase todas as regiões selecionadas, um crescimento 

mais acelerado do total de estabelecimentos das cadeias selecionadas em relação ao total de 

estabelecimentos, embora houvesse diferenças significativas entre as cadeias, como será visto a 

seguir. Para o total do Brasil, enquanto o número total de estabelecimentos cresceu 4,7% ao ano, em 

média, os estabelecimentos das cadeias selecionadas cresceram 6,1%. Em Recife, as taxas foram de 

3,6% e 5,5%, respectivamente. Apenas o estado de Pernambuco apresentou a lógica inversa, com 
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crescimento dos estabelecimentos das cadeias selecionadas (5,3%) inferior ao total de 

estabelecimentos (5,6%) (Tabela 1). Em relação ao Brasil, Pernambuco, e particularmente Recife, 

tem maior prevalência da cadeia da Economia criativa, no que tange ao número de 

estabelecimentos. Enquanto no Brasil, esta cadeia responde por 68,8% dos estabelecimentos dentre 

as cadeias selecionadas, em 2010, este percentual atinge 77,9% e 78,3% em Pernambuco e Recife, 

respectivamente11. Por outro lado, o município tem a menor participação dos estabelecimentos da 

Cadeia de Foto-Eletroeletrônico, 20,1% (Gráfico 1 do Anexo). 

 
TABELA 1 

Número de estabelecimentos nas cadeias produtivas selecionadas 
Brasil, Nordeste, PE, RMR e Recife, 2006 e 2010 

Estabele- 
cimentos

Partici- 
pação 

(%)

Estabele- 
cimentos

Partici- 
pação 

(%)

Estabele- 
cimentos

Partici- 
pação 

(%)

Estabele- 
cimentos

Partici- 
pação 

(%)

Estabele- 
cimentos

Partici- 
pação 

(%)

Brasil 17.915 100,0 1.219 100,0 34.138 100,0 50.052 100,0 2.833.567 100,0
Nordeste 2.343 13,1 128 10,5 4.254 12,5 6.111 12,2 398.033 14,0
Pernambuco 1.033 5,8 74 6,1 2.893 8,5 3.752 7,5 71.754 2,5
RM de Recife 638 3,6 53 4,3 1.881 5,5 2.477 4,9 42.360 1,5
Recife 386 2,2 39 3,2 1.241 3,6 1.625 3,2 28.588 1,0

Brasil 21.377 100,0 989 100,0 44.839 100,0 63.478 100,0 3.403.448 100,0
Nordeste 2.770 13,0 102 10,3 5.825 13,0 8.010 12,6 503.321 14,8
Pernambuco 1.124 5,3 52 5,3 3.634 8,1 4.616 7,3 89.325 2,6
RM de Recife 689 3,2 45 4,6 2.403 5,4 3.066 4,8 50.218 1,5
Recife 437 2,0 33 3,3 1.587 3,5 2.016 3,2 32.915 1,0

Brasil 4,5 - -5,1 - 7,1 - 6,1 - 4,7 -
Nordeste 4,3 - -5,5 - 8,2 - 7,0 - 6,0 -
Pernambuco 2,1 - -8,4 - 5,9 - 5,3 - 5,6 -
RM de Recife 1,9 - -4,0 - 6,3 - 5,5 - 4,3 -
Recife 3,2 - -4,1 - 6,3 - 5,5 - 3,6 -

2006

2010

Taxa de Crescimento Anual (% a.a.)

Território

Foto-Eletroeletrônico Farmacêutica Economia Criativa TOTAL
Total cadeias 
selecionadas¹

 
Fonte: MTE - RAIS 
Elaboração: DIEESE 
(1) Desconsiderando a dupla contagem das atividades de rádio e televisão que aparecem tanto na Indústria foto-eletrônica quanto na 
Economia criativa 
 

 

Apenas a Economia Criativa, com crescimento de 7,1%, apresentou um dinamismo maior do que o 

encontrado para a média nacional. A Indústria de Foto-eletroeletrônico cresceu próximo à média 

(4,5%) e a Farmacêutica12 apresentou redução no número de estabelecimentos, na ordem de -5,1%, 

comportamento verificado em todas as áreas geográficas analisadas. A região Nordeste aumentou 

um pouco sua participação relativa e era responsável por 14,8% do número total de 

estabelecimentos brasileiros em 2010 (aumento de 0,8 pontos percentuais em relação a 2006), sendo 

12,6% relativos às Indústria de Foto-eletroeletrônico, Farmacêutica ou Criativa. Pernambuco 

                                                           
11 Percentual calculado desconsiderando as classes de atividade repetidas nas cadeias de Foto-eletroeletrônicos e 
Economia criativa.  
12 Dentro da Indústria Farmacêutica é importante ressaltar o grande peso dos estabelecimentos ligados à “Fabricação de 
medicamentos para uso humano” e, dentro dessa classe, o importante peso das farmácias de manipulação, que se 
apresentam mais como prestadoras de serviços do que como indústrias.  
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detinha 7,3% dos estabelecimentos dessas três cadeias no seu total de estabelecimentos, contra 7,5% 

em 2006. A Região Metropolitana do Recife (RMR) e Recife mantiveram seu peso relativo, com 

participações de 4,8% e 3,2%, com praticamente as mesmas participações de 2006.  

Destaca-se, nesse período, o crescimento da Economia Criativa nordestina acima da média nacional 

(8,2% ao ano contra 7,1%, entre 2006 e 2010), com expansão importante desse segmento no 

município de Recife e na RMR, que ampliaram 6,3% ao ano. A Indústria Foto-eletroeletrônico 

nordestina também apresentou bom crescimento (4,3% a.a.%), com incremento próximo à média 

nacional, que foi de 4,5% a.a. Contudo na RMR e em Pernambuco a expansão foi bem mais 

modesta, de 2,1% e 1,9% ao ano, respectivamente. Por fim, Recife demonstrou um crescimento 

abaixo da média nacional e nordestina, porém acima do Estado e da RMR, de 3,2% a.a. Em relação 

à Indústria Farmacêutica, ressalta-se, apenas, que a retração no estado de Pernambuco (-8,4% ao 

ano) foi maior que a verificada para a média nacional (-5,1% a.a.) e regional (-5,5% a.a.); já a 

redução em Recife e na RMR, de -4,1% e -4,0% ao ano, respectivamente, ficou abaixo da notada 

para a média nacional e regional. 

Todavia, pode-se examinar a importância de Pernambuco, da RMR e do Recife no contexto 

regional a partir da análise da participação dos estabelecimentos em relação ao Nordeste (Gráfico 

2). Enquanto Pernambuco respondia por 17,7% do total de estabelecimentos nordestinos, em 2010, 

nas cadeias produtivas estudadas essa participação expandia para 40,6% dos estabelecimentos da 

Indústria de Foto-eletroeletrônico, 51,0% dos estabelecimentos da Indústria Farmacêutica e 62,4% 

dos estabelecimentos da Economia Criativa. A RMR era responsável por 24,9% dos 

estabelecimentos nordestinos da Indústria de Foto-eletroeletrônico, 44,1% da Indústria 

Farmacêutica e 41,3% da Economia Criativa. O município do Recife, sozinho, detinha 15,8% dos 

estabelecimentos nordestinos da Indústria de Foto-eletroeletrônico, 32,4% da Indústria 

Farmacêutica e 27,2% da Economia Criativa. 
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GRÁFICO 2 
Participação do número de estabelecimentos nas cadeias produtivas selecionadas em 

relação ao Nordeste. PE, RMR e Recife, 2006 e 2010. 

 
Fonte: MTE - RAIS 
Elaboração: DIEESE 

 

A análise do estoque de emprego formal, em 2010, revela que as três cadeias produtivas 

selecionadas ocupavam um total de 1.337.775 postos de trabalho13, ou seja, 3,0% do total de 

trabalhadores formais brasileiros, exatamente a mesma participação verificada em 2006, dado que a 

taxa de crescimento do estoque de empregos nas cadeias selecionadas (6,0%), foi próxima à taxa de 

crescimento total do emprego (5,8%). Recife foi a localidade estudada que apresentou maior taxa de 

crescimento do emprego nas cadeias selecionadas, 7,6% ao ano, em média (Tabela 2). Ao contrário 

do que acontece nas localidades estudadas, predominam, em Recife, os trabalhadores alocados na 

Economia Criativa, com 48,0% do estoque das cadeias selecionadas em 201014, percentual, 

entretanto, apenas ligeiramente superior à participação da cadeia de Foto-eletroeletrônica (46,8%). 

Em todas as demais localidades, os trabalhadores desta cadeia predominam, chegando a ter 

participação de 57,5% no total de Pernambuco. De modo geral, a participação dos trabalhadores da 

cadeia de Fármacos apresenta-se bastante reduzida (Gráfico 2 do Anexo).  

                                                           
13 Também nesse caso, foi-se desconsiderada a dupla contagem existente nas atividades de rádio e televisão. 
14 Percentual calculado desconsiderando as classes de atividade repetidas nas cadeias de Foto-eletroeletrônicos e 
Economia criativa. 
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O emprego formal na Indústria de Foto-eletroeletrônico cresceu, entre 2006 e 2010, em média, 

7,4% ao ano no Recife, seguido pela RMR (6,7% a.a.) e Pernambuco (6,5% ao ano). Apenas a 

região Nordeste apresentou um incremento do número de trabalhadores desse segmento abaixo da 

média nacional. Na Indústria Farmacêutica, a expansão do emprego formal de Recife e da RMR é 

bastante expressiva, 28,2% e 17,6% ao ano, respectivamente, apesar de ter ocorrido em uma base 

menor. Em relação à Economia Criativa, verifica-se apenas um crescimento do emprego formal 

nordestino acima da média nacional, de 7,8% contra 7,4% ao ano, porém não é desprezível uma 

ampliação anual de 6,0% a.a. para o Recife, 5,7% para a RMR e 5,2% para Pernambuco do 

contingente de ocupados nesses serviços. 

Nesse contexto, em 2010, o município do Recife era responsável por 51,4% dos empregos formais 

da Indústria de Foto-eletroeletrônico no estado de Pernambuco, 80,1% da Indústria Farmacêutica e 

74,6% dos empregos da Economia Criativa. 
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TABELA 2 
Estoque de empregos formais nas cadeias produtivas selecionadas  

Brasil, Nordeste, PE, RMR e Recife, 2006, 2010 e 2011 

Emprego 
formal

Partici- 
pação (%)

Emprego 
formal

Partici- 
pação 

(%)

Emprego 
formal

Partici- 
pação 

(%)

Brasil 612.122 100,0 749.451 100,0 5,2 47.164 100,0
Nordeste 55.986 9,1 68.092 9,1 5,0 5.161 10,9
Pernambuco 12.733 2,1 16.351 2,2 6,5 1.271 2,7
RM de Recife 10.178 1,7 13.191 1,8 6,7 920 2,0
Recife 6.318 1,0 8.409 1,1 7,4 763 1,6

Brasil 83.503 100,0 92.472 100,0 2,6 3.848 100,0
Nordeste 4.486 5,4 5.357 5,8 4,5 80 2,1
Pernambuco 816 1,0 1.047 1,1 6,4 -45 -1,2
RM de Recife 509 0,6 974 1,1 17,6 3 0,1
Recife 311 0,4 839 0,9 28,2 28 0,7

Brasil 440.468 100,0 585.950 100,0 7,4 41.447 100,0
Nordeste 43.490 9,9 58.768 10,0 7,8 3.846 9,3
Pernambuco 9.410 2,1 11.534 2,0 5,2 1.357 3,3
RM de Recife 7.921 1,8 9.899 1,7 5,7 1.044 2,5
Recife 6.824 1,5 8.607 1,5 6,0 889 2,1

Brasil 1.060.269 100,0 1.337.775 100,0 6,0 88.572 100,0
Nordeste 92.760 8,7 119.690 8,9 6,6 8.468 9,6
Pernambuco 21.502 2,0 27.064 2,0 5,9 2.383 2,7
RM de Recife 17.660 1,7 22.978 1,7 6,8 1.824 2,1
Recife 12.765 1,2 17.081 1,3 7,6 1.548 1,7

Brasil 35.155.249 100,0 44.068.355 100,0 5,8 1.566.043 100,0
Nordeste 6.185.903 17,6 8.010.839 18,2 6,7 232.286 14,8
Pernambuco 1.162.556 3,3 1.536.626 3,5 7,2 70.062 4,5
RM de Recife 751.477 2,1 1.016.074 2,3 7,8 55.163 3,5
Recife 506.071 1,4 670.595 1,5 7,3 32.563 2,1

TOTAL

Total cadeias selecionadas²

Indústria de equipamentos elétricos, eletrônicos e aparelhos médico-hospitalares                                        
(Foto-Eletroeletrônico)

Indústria farmacoquímica, farmacêutica e rádio-fármacos (Farmacêutica)

Economia Criativa

Território

2006 2010 Taxa de 
Cresc.              
(% a.a.)  

2006/2010

2011 (1)

 
Fonte: MTE - RAIS e CAGED        
Elaboração: DIEESE        
Nota: (1) Os dados de 2011 referem-se ao saldo acumulado, sem ajustes, de janeiro a dezembro de 2011. (2) Desconsiderando a 
dupla contagem das atividades de rádio e televisão que aparecem tanto na Indústria foto-eletrônica quanto na Economia criativa 
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Em relação à movimentação do acumulado de 2011 do Cadastro Geral de Empregados e 

Desempregados (CAGED), nota-se saldos positivos na geração de postos de trabalho formais em 

todas as três cadeias, em especial nas Indústrias de Foto-eletroeletrônico e Criativa, em todas as 

áreas geográficas estudadas, exceto Pernambuco que na Indústria Farmacêutica apresenta retração 

de 45 vagas em 2011. Na Indústria de Foto-eletroeletrônico ressalta-se a criação de 1.271 postos de 

trabalho em Pernambuco, em 2011, dos quais 763 vagas foram criadas no Recife. A Economia 

Criativa apresentou uma geração ainda maior de postos de trabalho em Pernambuco em 2011 

(1.357). Dessas novas vagas, 1.044 foram criadas na RMR e 889 no Recife. A Indústria 

Farmacêutica mostrou retração de postos de trabalho no estado de Pernambuco (-45), baixa criação 

de vagas na RMR (apenas 3),enquanto que o Recife gerou 28 novos postos de trabalho e o 

Nordeste, 80. 
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2. PERFIL DOS TRABALHADORES E DOS VÍNCULOS DE TRABALHO DAS CADEIAS 

PRODUTIVAS SELECIONADAS 

 

2.1 O perfil dos trabalhadores 

 

O estudo dos vínculos formais segundo características pessoais permite analisar, de maneira mais 

aprofundada, o perfil dos trabalhadores de acordo com o sexo, faixa etária e escolaridade. No 

próximo item será analisada, também, a distribuição dos ocupados segundo o tamanho dos 

estabelecimentos à que eles estão ligados, e a remuneração média destes trabalhadores. 

De acordo com os dados de estoque da RAIS, quanto os de saldo do CAGED, verifica-se uma 

maior concentração do emprego formal, no Recife, nas três cadeias produtivas estudadas, entre os 

trabalhadores do sexo masculino (Tabela 3). Em 2006, segundo os dados da RAIS, na Indústria 

Foto-eletroeletrônico os homens ocupavam 69,2% dos postos de trabalho, enquanto que na Indústria 

Farmacêutica essa proporção era de 62,1% e na Economia Criativa de 60,6%.  

A evolução do estoque de formais segundo sexo, no período de 2006 a 2010, revela um maior 

crescimento dos postos de trabalho femininos tanto na Indústria de Foto-eletroeletrônico e 

Farmacêutica, que passaram de 30,8% para 33,4%, na primeira cadeia, e de 37,9% para 48,2%, na 

segunda. Mesmo ampliando seu peso relativo, as mulheres eram apenas 1/3 dos trabalhadores da 

Indústria de Foto-eletroeletrônico no Recife, em 2010.  

Também na Economia Criativa, nota-se uma maior participação masculina e um maior crescimento 

do emprego formal masculino no período de 2006 a 2010. Em 2006, os homens ocupavam 60,6% 

dos empregos formais desse segmento. Em 2010, já eram 63,5%. Em parte, esse fato pode ser 

explicado pela forte presença masculina nas atividades dos serviços de tecnologia da informação 

(TI), que tem no Porto Digital um forte pólo de desenvolvimento local desse segmento, e que vem 

ampliando-se de maneira expressiva nos últimos anos. De acordo com informações adicionais da 

RAIS verifica-se que, apenas entre os serviços de TI, houve um incremento de 52,1% do emprego 

formal no Recife, entre 2006 e 2010, com maior presença e expansão dos postos de trabalho 

masculinos. 
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TABELA 3 
Estoque e saldo de empregos formais nas cadeias produtivas selecionadas  

Recife, 2006, 2010 e 2011 

Valor 
Abs.

Partici- 
pação 

(%)

Valor 
Abs.

Partici- 
pação 

(%)

Valor 
Abs.

Partici- 
pação 

(%)

Masculino 4.371 69,2 5.603 66,6 574 75,2 6,4
Feminino 1.947 30,8 2.806 33,4 189 24,8 9,6
Total 6.318 100,0 8.409 100,0 763 100,0 7,4

Masculino 193 62,1 435 51,8 19 67,9 22,5
Feminino 118 37,9 404 48,2 9 32,1 36,0
Total 311 100,0 839 100,0 28 100,0 28,2

Masculino 4.133 60,6 5.462 63,5 627 70,5 7,2
Feminino 2.691 39,4 3.145 36,5 262 29,5 4,0
Total 6.824 100,0 8.607 100,0 889 100,0 6,0

Masculino 291.101 57,5 388.945 58,0 18.658 57,3 7,5
Feminino 214.970 42,5 281.650 42,0 13.905 42,7 7,0
Total 506.071 100,0 670.595 100,0 32.563 100,0 7,3

Estoque Saldo 
Taxa de 
Cresc.              
(% a.a.)  

2006/2010

jan a dez/2011

Indústria de equipamentos elétricos, eletrônicos e aparelhos médico-hospitalares (Foto-
Eletroeletrônico)

Indústria farmacoquímica, farmacêutica e rádio-fármacos (Farmacêutica)

Economia Criativa

2006 2010
Sexo

TOTAL

 
Fonte: MTE - RAIS e CAGED        
Elaboração: DIEESE        

 

Os números do CAGED revelam maior peso relativo do emprego masculino no que diz respeito à 

distribuição dos postos gerados em 2011, no acumulado de janeiro a dezembro, sem ajustes. Na 

Indústria de Foto-eletroeletrônico, entre as vagas geradas, 75,2% foram para homens e apenas 

24,8% para mulheres, ou seja, 3 em cada 4 vagas criadas em 2011 foram ocupadas por homens. Na 

Indústria Farmacêutica, os homens responderam por 67,9% das vagas e as mulheres por 32,1%. 

Mesma tendência é notada na Economia Criativa onde 70,5% dos novos postos de trabalho foram 

exercidos por trabalhadores do sexo masculino contra 29,5% dos exercidos por mulheres. Em 

síntese, os dados de 2011 indicam a manutenção do quadro de forte concentração dos postos de 

trabalho masculinos nas Indústrias de Foto-eletroeletrônico, Farmacêutica e Criativa.  

No contexto municipal, considerando a soma de todas as atividades econômicas, a superioridade 

masculina, quanto ao número de postos ocupados, permanece, porém com menor concentração do 

que nos três outros segmentos mencionados. Os homens ocuparam, em 2011, 57,3% das vagas 

formais geradas, contra 42,7% de participação feminina. 

A análise do estoque de empregos formais, segundo faixa etária, mostra que, em 2006, nas 

Indústrias Farmacêutica e Criativa predominavam os postos de trabalho na faixa de 30 a 39 anos, 
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com 37,6% e 30,3%, respectivamente (Tabela 4). Em seguida, nesses setores, aparecem os 

trabalhadores entre 25 e 29 anos (21,5% e 23,3%, na mesma ordem) e os de 40 a 49 anos (19,3% e 

20,9%, respectivamente). Na Indústria de Foto-eletroeletrônico verificou-se um peso relativo 

importante dos empregos formais entre os trabalhadores de 40 a 49 anos (25,7%), seguidos pelos de 

30 a 39 anos (25,2%) e pelos de 50 a 64 anos (22,8%). 

Em 2010, algumas diferenças podem ser observadas. Na Indústria Farmacêutica notou-se uma 

redução da participação dos empregos entre 30 e 39 anos e 25 e 29 anos, que, entre 2006 e 2010, 

passaram de 37,6% e 21,5%, respectivamente, para 28,5% e 20,0%, em favor dos trabalhadores nas 

faixas etárias de 40 a 49 anos e 50 a 64 anos, que eram 19,3% e 8,7%, na mesma ordem, e chegaram 

a 24,6% e 18,6%. Na Economia Criativa, contudo, os trabalhadores de 30 a 39 anos aumentam sua 

participação para 33,5%, ante 30,3% em 2006. Nessa cadeia produtiva, em 2010, 71,1% dos 

empregos formais eram ocupados por pessoas com até 39 anos, dos quais 31,7% por pessoas com 

até 29 anos de idade. Enfim, na Indústria de Foto-eletroeletrônico verificou-se um aumento do peso 

relativo dos trabalhadores entre 30 e 39 anos (de 25,2%, em 2006, para 29,0%, em 2010), 

ultrapassando os de 40 a 49 anos (que eram 25,7% em 2006 e caíram para 16,9%, em 2010), e 

sendo seguidos pelos empregados na faixa etária entre 50 e 64 anos (que passaram de 22,8%, em 

2006, para 24,9% em 2010). 

Se analisado apenas a participação dos jovens, com até 29 anos, nas três cadeias produtivas 

selecionadas, observa-se que eles apresentam maior peso no estoque de empregos formais na 

Economia Criativa, apesar de terem perdido participação entre 2006 e 2010 (37,7%, em 2010, ante 

38,1%, em 2006). Na Indústria Farmacêutica os jovens eram responsáveis por 33,1% do total de 

empregos formais, em 2006, e 28,0%, em 2010. A Indústria de Foto-eletroeletrônica detinha a 

menor participação de jovens, que representavam apenas 25,9% do estoque em 2006, contudo foi a 

única cadeia produtiva que apresentou crescimento do peso relativos dessa faixa etária entre 2006 e 

2010, com os jovens chegando a 28,2% dos empregos dessa indústria em 2010.  

Quando analisado o total de empregos no município do Recife, observa-se que a maior parte dos 

postos de trabalho em 2010 era ocupada por pessoas que possuíam faixas etárias entre 30 e 39 anos 

e 40 e 49 anos, 29,6% e 23,5%, respectivamente. Comparado a 2006, o estoque do último ano não 

apresentou mudanças significativas, verifica-se como movimentação mais expressiva a perda de 

participação das pessoas com faixa etária entre 40 e 49 anos, em detrimento de um aumento dos 

ocupados com 50 e 64 anos e 18 e 24 anos. 
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Entretanto, em 2011 percebe-se uma maior concentração do saldo de vagas criadas para os jovens 

com até 29 anos, cerca de 80,0% dos novos postos formais. Essa tendência foi observada tanto no 

total do município quanto nas cadeias de Foto-Eletroeletrônico e Criativa. 

 

TABELA 4 
Distribuição do estoque e saldo de empregos formais nas cadeias produtivas selecionadas 

por faixa etária. Recife, 2006, 2010 e 2011 

Saldo Saldo Saldo Saldo 

2006 2010
jan a                   

dez/2011
2006 2010

jan a                   
dez/2011

2006 2010
jan a                   

dez/2011
2006 2010

jan a                   
dez/2011

Até 17 anos 0,2 0,1 8,4 0,0 0,0 7,1 0,3 0,1 0,8 0,2 0,2 3,0
18 a 24 anos 7,4 11,5 58,6 11,6 8,0 10,7 14,6 13,9 57,8 12,0 13,3 60,3
25 a 29 anos 18,4 16,6 21,8 21,5 20,0 0,0 23,3 23,7 26,0 16,0 16,4 17,0
30 a 39 anos 25,2 29,0 29,0 37,6 28,5 17,9 30,3 33,5 15,6 29,5 29,6 16,9
40 a 49 anos 25,7 16,9 2,0 19,3 24,6 46,4 20,9 17,0 4,3 26,6 23,5 5,8
50 a 64 anos 22,8 24,9 -19,3 8,7 18,6 21,4 10,1 11,3 -4,6 14,7 16,0 -2,2
65 ou mais 0,4 1,0 -0,4 1,3 0,4 -3,6 0,6 0,6 0,1 0,9 1,0 -0,9
Total 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0

EstoqueEstoque

Faixa etária

Indústria de equipamentos 
elétricos, eletrônicos e 

aparelhos médico-
hospitalares (Foto-
Eletroeletrônico)

Estoque

Indústria farmacoquímica, 
farmacêutica e rádio-

fármacos (Farmacêutica)
TOTAL

Estoque

Economia Criativa

 
Fonte: MTE - RAIS e CAGED         

 Elaboração: DIEESE    

 

Os números do CAGED, no acumulado de janeiro a dezembro de 2011 sem ajustes, demonstram 

um quadro distinto do observado no estoque de empregos registrado na RAIS em 2010. Pode-se 

perceber, pela análise do saldo acumulado total do emprego do município em 2011, que houve uma 

concentração em torno das faixas etárias mais jovens, sobretudo nas faixas entre 18 e 29 anos, que 

concentraram 77,3% do saldo. Esta mesma dinâmica, qual seja, da concentração da geração de 

postos em faixas etárias mais jovens se verificou na Indústria de foto eletrônico e Criativa, onde 

quase 3/5 do saldo de vagas criadas se concentrava na faixa etária de 18 a 24 anos. Enquanto na 

Indústria Farmacêutica, 46,4% do saldo foi gerado por trabalhadores entre 40 e 49 anos, seguido por 

21,4% entre os empregados de 50 a 64 anos. 

Em relação à escolaridade, em 2006 havia uma maior presença de trabalhadores com ensino médio 

completo no Recife (38,7% na Indústria Foto-eletroeletrônico e 35,7% na Farmacêutica). Em 

seguida, apareciam os trabalhadores com ensino superior completo, com participações de 37,3% e 

33,1%, respectivamente. Apenas na Economia Criativa se verificava um maior peso dos 

trabalhadores com ensino superior completo (35,4%) em relação aos empregados com nível médio 

completo (34,9%), como pode ser notado na Tabela 5. 

Entre 2006 e 2010, observa-se um crescimento dos trabalhadores com ensino médio completo e 

superior incompleto e completo nas Indústria de Foto-eletroeletrônico e Criativa. Na Indústria de 

Foto-eletroeletrônico, em 2010, 43,1% dos trabalhadores possuíam ensino médio completo, 8,8% 
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nível superior incompleto e 38,6% nível superior completo, totalizando 90,5% dos trabalhadores. 

Na Economia Criativa, também se verificava, em 2010, uma grande concentração de empregados 

com, no mínimo, ensino médio completo (89,4%). Todavia, nesse segmento, os trabalhadores com 

nível superior eram maioria em relação aos de nível médio completo, 39,7% contra 36,5%. A 

mesma tendência ocorre na Indústria Farmacêutica, onde, em 2010, 38,3% dos ocupados detinham 

nível superior completo, seguido por 33,4% com ensino médio completo e 12,8% com nível 

superior incompleto. 

No que se refere ao perfil de escolaridade observado dentre o total dos empregados no município do 

Recife, destaca-se maior concentração dentre os que possuem o ensino médio completo, 36,2% em 

2006, e 42,1% em 2010. Uma parcela de 63,0% dos trabalhadores detinha, pelo menos, o ensino 

médio completo em 2010, representando um avanço qualitativo quando comparado ao percentual de 

vínculos formais registrados em 2006, que era de 57,7%. Ademais, as cadeias produtivas 

selecionadas empregavam, relativamente, mais profissionais com ensino superior completo. 

Observando pelo total do estoque em 2010, eles foram 38,6% na Indústria de foto-eletrônico, 38,3% 

na Farmacêutica e 39,7% na Economia criativa, e foram 16,5% do total do estoque de empregos 

formais do município.  

 

TABELA 5 
Distribuição do estoque e saldo de empregos formais nas cadeias produtivas selecionadas 

por escolaridade. Recife, 2006, 2010 e 2011 

Saldo Saldo Saldo Saldo 

2006 2010
jan a                   

dez/2011
2006 2010

jan a                   
dez/2011

2006 2010
jan a                   

dez/2011
2006 2010

jan a                   
dez/2011

Analfabeto 0,0 0,0 0,3 0,0 0,0 0,0 0,1 0,0 0,1 0,5 0,6 0,1
Até o 5ª ano Incomp. 0,6 0,7 1,2 1,3 5,7 0,0 0,5 0,4 0,1 3,0 2,5 2,8
5ª ano Comp. Fund. 1,0 0,9 6,7 2,3 1,4 -3,6 1,2 0,9 -0,6 3,8 3,1 0,6
Do 6ª ao 9ª ano Incomp. 2,3 1,5 6,2 1,3 4,3 0,0 2,4 1,5 0,9 6,0 5,4 3,5
Ensino Fundamental Completo 5,4 3,8 5,2 2,3 0,6 3,6 5,3 4,3 -2,6 22,2 19,9 4,7
Ensino Médio Incompleto 4,1 2,5 9,7 4,8 3,6 -3,6 5,2 3,4 1,2 6,7 5,6 5,3
Ensino Médio Completo 38,7 43,1 62,4 35,7 33,4 3,6 34,9 36,5 49,9 36,2 42,1 69,3
Educação Superior Incompleta 10,6 8,8 2,5 19,3 12,8 17,9 15,0 13,3 16,5 4,6 4,4 4,0
Educação Superior Completa 37,3 38,6 5,9 33,1 38,3 82,1 35,4 39,7 34,3 16,9 16,5 9,6
Total 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0

Escolaridade

Indústria de equipamentos 
elétricos, eletrônicos e 

aparelhos médico-
hospitalares (Foto-
Eletroeletrônico)

Indústria farmacoquímica, 
farmacêutica e rádio-

fármacos (Farmacêutica)

Estoque Estoque

TOTAL

Estoque

Economia Criativa

Estoque

 
Fonte: MTE - RAIS e CAGED         
Elaboração: DIEESE         
 

 

Os dados da movimentação líquida do CAGED, no acumulado de 2011, mostram uma forte 

concentração da geração de postos de trabalho com ensino médio completo na Indústria de Foto-

eletroeletrônico (62,4%). Já na Indústria Farmacêutica, as vagas criadas foram centralizadas entre 

os trabalhadores com nível superior completo (82,1%). Por fim, na Economia Criativa, quase 
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metade do saldo acumulado foi absorvido por empregados com nível médio completo (49,9%), 

seguido pelos trabalhadores com ensino superior completo (34,4%) e superior incompleto (16,5%).  

 

 

2.2 Análise dos vínculos por tamanho de estabelecimento e remuneração 

 

A análise da distribuição do estoque de empregos e saldos de vagas por tamanho de 

estabelecimentos revela diferentes realidades para as cadeias produtivas estudadas no município do 

Recife. 

Verificou-se que, dentre as cadeias produtivas analisadas, apenas a Indústria de Foto-

eletroeletrônico registrava estoque e saldo de empregos em grandes estabelecimentos, com 1000 ou 

mais empregados. Em seguida, encontram-se os empregados em estabelecimentos de porte entre 

250 e 499 vínculos, entre 20 e 49 vínculos e entre 100 e 249 vínculos. Em 2010, nota-se uma 

redução do peso relativo dos empregados em estabelecimentos com 1.000 ou mais vínculos (de 

31,0%, em 2006, para 23,8%) e entre 250 e 499 vínculos (25,4%, em 2006, ante 12,1% em 2010), 

aumentam de participação os estabelecimentos entre 500 e 999 vínculos (que não detinham nenhum 

vínculo em 2006 e chegaram a 14,7%, em 2010), de 100 a 249 vínculos (11,3% ante 17,5%) e de 20 

a 49 vínculos (11,8% contra 17,1%, em 2010). Essas mudanças, contudo, não alteram a grande 

concentração do emprego no setor em estabelecimentos com mais de 100 vínculos, que eram 

responsáveis, em 2010, por 68,0% do emprego formal do setor. Apesar da retração de vagas no 

saldo acumulado do CAGED para os estabelecimentos com tamanho entre 250 e 499 vínculos, este 

dado também reafirma a tendência de criação de postos de trabalho em empresas com mais de 100 

vínculos, que foram responsáveis por 79,9% do estoque de empregos criados em 2011 (Tabela 6). 

A Indústria Farmacêutica, em 2006, concentrava o emprego em estabelecimentos com até 99 

vínculos. Todavia, em 2010, com um estabelecimento de 250 a 499 vínculos, altera-se a distribuição 

dos trabalhadores desse segmento que passa a concentrar mais da metade dos empregos nesse 

estabelecimento (52,4%) e 38,9% nos estabelecimentos industriais entre 20 e 99 vínculos, em 

especial nos de 50 a 99 vínculos que respondem por 32,7% do emprego formal em 2010.   
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TABELA 6 
Distribuição do estoque e saldo de empregos formais nas cadeias produtivas selecionadas 

por tamanho do estabelecimento 
Recife, 2006, 2010 e 2011 

Saldo Saldo Saldo Saldo 

2006 2010
jan a                   

dez/2011
2006 2010

jan a                   
dez/2011

2006 2010
jan a                   

dez/2011
2006 2010

jan a                   
dez/2011

Até 4 vínculos ativos 2,1 2,4 -0,4 6,4 1,9 7,1 6,5 8,0 53,1 6,0 5,0 44,1
De 5 a 9 vínculos ativos 2,2 2,2 1,8 5,8 1,0 0,0 7,3 8,8 -1,1 7,6 6,7 0,5
De 10 a 19 vínculos ativos 6,0 4,2 -4,7 24,8 5,8 3,6 10,9 12,6 7,1 8,3 7,6 1,2
De 20 a 49 vínculos ativos 11,8 17,1 25,8 21,5 6,2 -17,9 11,1 19,0 16,4 10,8 11,2 6,7
De 50 a 99 vínculos ativos 10,3 6,1 -2,5 41,5 32,7 57,1 18,4 8,1 1,1 7,4 8,0 1,5
De 100 a 249 vínculos ativos 11,3 17,5 34,7 0,0 0,0 0,0 4,7 9,2 1,7 8,0 9,2 10,6
De 250 a 499 vínculos ativos 25,4 12,1 -21,5 0,0 52,4 50,0 32,9 26,4 21,9 8,3 7,7 4,6
De 500 a 999 vínculos ativos 0,0 14,7 44,3 0,0 0,0 0,0 8,1 7,9 -0,2 7,2 8,0 7,8
1000 ou mais vínculos ativos 31,0 23,8 22,4 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 36,4 36,8 22,9
Total 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0

Tamanho do Estabelecimento

Economia Criativa

Estoque Estoque Estoque

Indústria de equipamentos 
elétricos, eletrônicos e 

aparelhos médico-hospitalares 
(Foto-Eletroeletrônico)

Indústria farmacoquímica, 
farmacêutica e rádio-fármacos 

(Farmacêutica)
TOTAL

Estoque

 
Fonte: MTE - RAIS e CAGED         
Elaboração: DIEESE 

 

A Economia Criativa apresentava, em 2006, grande peso dos estabelecimentos entre 250 e 499 

empregados (32,9%), seguido pelos estabelecimentos entre 50 e 99 vínculos (18,4%), 20 e 49 

vínculos (11,1%) e 10 a 19 vínculos (10,9%). Ou seja, 45,7% dos empregos desse setor eram 

ocupados em estabelecimentos com mais de 100 vínculos, seguido pelos estabelecimentos com até 

49 empregados, com 35,9% dos postos de trabalho, e pelos estabelecimentos entre 50 e 99 vínculos, 

que absorviam 18,4% dos empregos formais daquele ano. Em 2010, os estabelecimentos com até 49 

vínculos ultrapassam os estabelecimentos com mais de 100 vínculos na distribuição do estoque de 

empregos formais na Economia Criativa. Enquanto os estabelecimentos com até 49 vínculos 

ocupavam 48,3%, os com mais de 100 vínculos eram responsáveis por 43,5% dos empregos, e os 

entre 50 e 99 vínculos reduziram sua participação para 8,1%. O saldo de vagas em 2011, de certa 

forma, reafirma a tendência de crescimento dos estabelecimentos com até 49 vínculos na Economia 

Criativa, que responderam por 75,5% dos novos postos de trabalho acumulados no ano. 

O estoque observado no total que compreende o conjunto das atividades econômicas instaladas no 

município do Recife, segundo o tamanho do estabelecimento, confere maior participação das 

empresas com 1.000 ou mais vínculos ativos, tanto em 2006 quanto em 2010, com 36,4% e 36,8%, 

respectivamente. A segunda faixa com maior participação no total de postos formais é das empresas 

que empregam de 20 a 49 pessoas, com 10,8% em 2006 e 11,2% em 2010. Registra-se, ainda, que 

de 2006 a 2010 não foi registradas oscilações expressivas neste tipo de composição. 

O estudo da remuneração média real dos trabalhadores das cadeias produtivas com potencial de 

inovação selecionadas, no Recife, de acordo com os dados da RAIS, demonstra que todos esses 

segmentos detêm remunerações médias acima da remuneração média dos setores de Serviços e da 
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Indústria de Transformação e/ou Serviços industriais de utilidade pública, que são os grandes 

setores onde essas cadeias produtivas estão inseridas, como será visto nos gráficos a seguir. Em 

geral, essas três cadeias têm como característica serem mais intensivas em capital e menos 

intensivas em mão de obra, o que se reflete em melhores remunerações, apesar de não apresentarem 

uma grande participação no estoque total de empregos do município, como visto anteriormente. 

 

GRÁFICO 3 
Evolução da remuneração média real(1) na Indústria de Foto-eletroeletrônico 

Recife, 2006-2010 

2006 2007 2008 2009 2010

Foto-eletroeletrônico 3.794,25 3.925,13 4.046,62 4.414,79 4.495,46

Indústria de Transf . e SIUP 1.572,43 1.590,92 1.598,74 1.707,43 1.782,08
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Fonte: MTE - RAIS 
Elaboração: DIEESE 
Nota: (1) Valores deflacionados pelo INPC, a preços de 2010. 

 

Quando se analisa a evolução da remuneração média real das cadeias produtivas selecionadas, 

observa-se que na Indústria de Foto-eletroeletrônico houve crescimento em todos os anos, saindo de 

uma remuneração média de R$ 3.794,25, em 2006, para R$ 4.495,46, em 2010, acréscimo de 18,5% 

no período em termos reais (Gráfico 3). Isso representa que, em 2010, a remuneração média da 

Indústria de Foto-eletroeletrônico era duas vezes e meia a remuneração média da Indústria de 

Transformação e Serviços industriais de utilidade pública (R$ 1.782,08), setores onde as atividades 

da Indústria de Foto-eletrônico se insere. Adicionalmente, o crescimento da remuneração na cadeia 

(18,5%), foi superior ao crescimento da remuneração média dos setores onde as atividades se 

inserem (13,3%). 

A Economia Criativa, que apresenta remuneração média (R$ 2.213,57, em 2010) 56,7% acima da 

remuneração do setor de Serviços (R$ 1.412,34), onde suas atividades estão concentradas. A 

remuneração da cadeia mostrou um incremento de apenas 0,8%, entre 2006 e 2010, com pequeno 
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avanço da remuneração média de R$ 2.195,75 para R$ 2.213,57, ao passo que a remuneração média 

dos Serviços cresceu 10,2% no período (Gráfico 4). Dentre as cadeias produtivas estudadas, a 

Economia Criativa é a que apresenta uma quantidade mais heterogênea de empresas, que vão desde 

os estabelecimentos do Porto Digital, mais intensivos em capital, até as atividades ligadas à música, 

cinema e vídeo, por exemplo, que são mais intensivas em mão de obra e que apresentam um maior 

grau de informalização, como destacou Marinho (2010). Mesmo diante desse cenário, em 2010, a 

Economia Criativa remunerava, em média, seus trabalhadores com remunerações de mais de uma 

vez e meia a remuneração média do setor de Serviços, no Recife. 

 

GRÁFICO 4 
Evolução da remuneração média real(1) na Economia Criativa 

Recife, 2006-2010 

2006 2007 2008 2009 2010

Criativa 2.195,75 2.083,90 2.160,73 2.125,46 2.213,57

Serviços 1.281,92 1.193,65 1.317,76 1.365,47 1.412,34
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Fonte: MTE - RAIS 
Elaboração: DIEESE 
Nota: (1) Valores deflacionados pelo INPC, a preços de 2010. 

 

A Indústria Farmacêutica é a única que revela retração da remuneração média real no período de 

2006 a 2010, na ordem de -35,7% (Gráfico 5). Esse fato se dá pelo aparecimento, a partir de 2009, 

de um estabelecimento entre 250 e 499 vínculos no setor, como já demonstrado anteriormente, que 

agrega um grande número de funcionários na classe de “Fabricação de medicamentos para uso 

humano” e reduz a remuneração média dessa classe e do segmento como um todo. De qualquer 

forma, a Indústria Farmacêutica pagava, em 2010, uma remuneração média de R$ 2.861,06, ou seja, 

mais de duas vezes a remuneração média recebida pelos trabalhadores da Indústria de 

transformação, que foi de R$ 1.263,09. A trajetória da remuneração na Indústria de transformação 

foi de queda, no período analisado, com uma elevação no último ano da série, que conferiu um 

aumento total de 4,3% de 2010 em relação a 2006.  
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GRÁFICO 5 
Evolução da remuneração média real(1) na Indústria Farmacêutica 

Recife, 2006-2010 

2006 2007 2008 2009 2010

Farmacêutica 4.448,49 4.131,86 4.550,92 5.491,72 2.861,06

Indústria Transformação 1.211,42 1.177,16 1.180,15 1.166,37 1.263,09
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Fonte: MTE - RAIS 
Elaboração: DIEESE 
Nota: (1) Valores deflacionados pelo INPC, a preços de 2010. 

 

 
2.3 O perfil dos vínculos 

 

A análise do perfil dos vínculos de trabalho permite entender os tipos de admissões e 

desligamentos, além do tempo de permanência no emprego dos empregados que foram desligados 

no período.  

Quanto ao tipo de admissão, tanto os dados da RAIS de 2006 e 2010, quanto para as informações do 

CAGED, da movimentação acumulada entre janeiro e dezembro de 2011, exibem uma grande 

prevalência das admissões por reemprego nas três cadeias produtivas estudadas (Tabela 7). 

A partir da RAIS, observa-se, também, que do estoque total do emprego em 2006 e 2010, apenas 

uma pequena parte foi gerada no próprio ano, com expressiva participação dos não admitidos em 

cada uma das cadeias produtivas estudadas. Na Indústria de Foto-eletroeletrônico, em 2006, 79,4% 

dos vínculos tinham sido estabelecidos em anos anteriores e esse percentual diminui para 72,9%, 

em 2010. Na Indústria Farmacêutica, se verifica um peso relativo ainda maior dos vínculos gerados 

em outros anos. Em 2006, 83,3% dos empregos tinham sido criados em outros anos, enquanto que 

em 2010 era de 73,3%. A Economia Criativa também apresenta uma participação importante dos 

não admitidos no ano, sendo eles responsáveis 73,5% dos casos, em 2006, e 67,5%, em 2010.  
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Todavia, apesar da grande importância dos trabalhadores admitidos em outros anos para o estoque 

de cada cadeia, nota-se uma redução do peso dos não admitidos em favor, principalmente, do 

reemprego no período de 2006 a 2010. 

 

TABELA 7 
Distribuição dos admitidos nas cadeias produtivas selecionadas por tipo  

Recife, 2006, 2010 e 2011 

2006 2010
jan a                   

dez/2011
2006 2010

jan a                   
dez/2011

2006 2010
jan a                   

dez/2011
2006 2010

jan a                   
dez/2011

Primeiro emprego 1,6 4,9 22,9 4,5 1,9 12,2 5,9 5,5 15,1 6,2 7,5 20,0
Reemprego 12,9 19,6 73,9 11,6 16,3 87,8 19,5 25,2 84,2 17,7 21,9 77,8
Reintegraçao 0,0 0,1 0,8 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,1 0,5
Admissão por transferência 6,1 2,5 0,0 1,0 8,5 0,0 1,1 1,7 0,0 2,9 3,1 -

Contrato de trabalho por prazo determinado 0,0 0,0 2,4 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,7 0,0 0,0 1,7

Não admitidos 2 79,4 72,9 - 83,0 73,3 - 73,5 67,5 - 73,1 67,4 -
Total 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0
Total (Abs.) 6.318 8.409 3.354 311 839 115 6.824 8.607 3.837 506.071 670.595 228.776

Indústria de equipamentos 
elétricos, eletrônicos e 

aparelhos médico-hospitalares 
(Foto-Eletroeletrônico)

Indústria farmacoquímica, 
farmacêutica e rádio-fármacos 

(Farmacêutica)
Economia Criativa

Tipo de Admissão
TOTAL

 
Fonte: MTE - RAIS e CAGED 

Elaboração: DIEESE 

Nota: (1) Os dados de admitidos por contrato de trabalho por prazo determinado só estão disponíveis no CAGED. (2) Os dados de não 
admitidos só estão disponíveis na RAIS. 

 

Quando se analisa a distribuição apenas dos admitidos no ano, observa-se que às admissões para o 

primeiro emprego ainda são relativamente baixas e apresentam diferentes dinâmicas, nesse período, 

para as três cadeias selecionadas (Gráfico 6). Enquanto que na Indústria de Foto-eletroeletrônico se 

verifica o crescimento da participação dos admitidos para o primeiro emprego, que passa de 7,6%, 

em 2006, para 18,0%, em 2010, e 22,9%, em 2011, na Indústria Farmacêutica nota-se uma redução 

do peso do primeiro emprego entre 2006 e 2010 (de 26,4% para 7,1%) e depois um recuperação da 

participação, que segundo o CAGED foi de 12,2%, em 2011. Já na Economia Criativa, examina-se 

uma perda de participação do primeiro emprego a favor do reemprego entre 2006 e 2011. Os 

admitidos para o primeiro emprego na Economia Criativa eram 22,4%, em 2006, passaram para 

17,1%, em 2010 e chegaram a 15,1%, em 2011. Na comparação com o total de admitidos no 

município, percebe-se que as cadeias analisadas tem menor participação nas admissões por primeiro 

emprego do que a média, que foi de 23,0% em 2010 (Tabela 7). 

O resultado de vagas geradas no acumulado de 2011, do CAGED, revela uma maior influência da 

categoria reemprego no município (77,8% das admissões no período), bem como em todos os três 

segmentos estudados, sendo sua participação de 73,9% na Indústria de Foto-eletroeletrônico, de 

77,8% no total das atividades estabelecidas no município, 84,2% na Economia Criativa e 87,8% na 

Indústria Farmacêutica. Vê-se que apenas a Indústria de Foto-eletroeletrônico teve um percentual de 

admissão por primeiro emprego (22,9%) superior à média municipal (20,0%). 
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GRÁFICO 6 
Distribuição dos admitidos nas cadeias produtivas selecionadas 

Recife, 2006, 2010 e 2011 

 
Fonte: MTE - RAIS e CAGED 

Elaboração: DIEESE 

 

Quando analisado o tipo de desligamento que mais ocorre entre os trabalhadores formais das 

cadeias produtivas selecionadas, examina-se que tanto a RAIS quanto o CAGED mostraram o 

mesmo comportamento. Em ambas as bases ocorreram uma prevalência de desligamentos sem justa 

causa, exceto para a Indústria Farmacêutica. Na Indústria de Foto-eletroeletrônico, nota-se uma 

redução da participação desse tipo de demissão, entre 2006 e 2010, passando de 64,4% para 46,5%. 

Em 2011, este tipo de desligamento nesta atividade chegou à proporção de 59,5% do saldo 

acumulado no ano. Na Economia Criativa entre 2006 e 2010, os desligamentos sem justa causa 

caíram de 63,0% para 56,9% em 2010, e atingiu 53,4% dos desligados em 2001 no acumulado do 

ano, para os dados do Caged.  

A segunda maior causa de desligamentos foi por iniciativa do empregado, exceto também para a 

Indústria Farmacêutica, onde este tipo de desligamento foi o principal responsável pelos 

rompimentos dos vínculos. Os números da RAIS indicaram expansão do maior número de 

dispensas a pedido do empregado tanto na Indústria de Foto-eletroeletrônico quanto na Criativa, 

sendo de 25,7% e 31,7%, respectivamente, em 2010. Os dados do saldo do CAGED apontam uma 

manutenção desse tipo de desligamento nas duas cadeias produtivas já citadas, com proporções de 

30,6% e 38,6%, na devida ordem. 
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Na Indústria Farmacêutica, em 2006, 71,4% dos desligamentos eram por outros motivos, em 

especial, por transferências sem ônus para o trabalhador, em seguida aparecem os desligamentos 

sem justa. Em 2010, a principal causa de dispensas da cadeia foi o desligamento a pedido do 

empregado (46,4%) e, em segundo lugar, os desligamentos sem justa causa (32,0%). Por fim, os 

dados do CAGED de 2011, corroboram o incremento dos desligamentos a pedido seguido pelas 

demissões sem justa causa, para a Indústria Farmacêutica no Recife, que foram de 58,6% e 36,8%, 

respectivamente. 

No contexto geral, o motivo dos desligamentos ocorridos no Recife tem sido o desligamento sem 

justa causa por iniciativa do empregador, 53,7% em 2006 e 52,1% em 2010, seguido da causa de 

desligamento por término de contrato 20,3% em 2006 e 17,0% em 2010. No acumulado do ano de 

2011, o desempenho apresentado sugeriu, praticamente, a mesma tendência, prevalecendo os 

desligamentos sem justa causa por iniciativa do empregador (63,9%), seguido dos desligamentos a 

pedido do empregado (20,4%) e dos desligamentos por término de contrato (14,1%).  

  

 
TABELA 8 

Distribuição dos desligados nas cadeias produtivas selecionadas por tipo 
Recife, 2006, 2010 e2011 

2006 2010
jan a                   

dez/2011
2006 2010

jan a                   
dez/2011

2006 2010
jan a                   

dez/2011
2006 2010

jan a                   
dez/2011

Desligamento por demissão 64,7 48,5 61,2 23,3 32,0 37,9 63,3 56,9 53,7 55,6 53,6 65,1
por justa causa 0,4 2,0 1,7 0,3 0,0 1,1 0,3 0,7 0,3 1,9 1,5 1,3
sem justa causa 64,4 46,5 59,5 23,1 32,0 36,8 63,0 56,3 53,4 53,7 52,1 63,9

Desligamento por término de contrato 4,6 10,6 7,8 0,0 1,3 3,4 8,5 6,4 7,4 20,3 17,0 14,1
Desligamento a pedido 9,8 25,7 30,6 5,3 46,4 58,6 21,4 31,7 38,6 10,4 16,4 20,4
Desligamento por aposentadoria 2,5 0,0 0,1 0,0 1,3 0,0 1,2 0,0 0,0 0,7 0,1 0,1
Desligamento por morte 0,7 0,4 0,4 0,0 1,3 0,0 0,2 0,2 0,3 0,4 0,4 0,3
Outros 17,7 14,8 0,0 71,4 17,6 0,0 5,5 4,7 0,0 12,6 12,5 -
Total 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0
Total (Abs.) 1.985 3.204 2.591 360 153 87 2.083 3.215 2.948 164.712 257.312 196.213

TOTAL
Tipo de desligamento

Indústria de equipamentos 
elétricos, eletrônicos e 

aparelhos médico-hospitalares ( 
Foto-Eletroeletrônico)

Indústria farmacoquímica, 
farmacêutica e rádio-

fármacos (Farmacêutica)
Economia Criativa

 
Fonte: MTE - RAIS e CAGED 

Elaboração: DIEESE 

 

Em relação ao tempo de permanência, observou-se que, nas Indústrias de Foto-eletroeletrônico e 

Criativa, em 2006, a maior proporção de desligamentos ocorreu com os trabalhadores entre seis 

meses e menos de um ano em suas ocupações, 23,8% e 23,2%, respectivamente. Em 2010, essa 

faixa de tempo de permanência continuou sendo a principal entre os empregados da Economia 

Criativa (22,2%). Contudo, na Indústria de Foto-eletroeletrônico aumenta a participação das 

rescisões entre os trabalhadores com menor tempo em suas ocupações, ou seja, que não chegaram a 

completar três meses em seu último emprego (25,3%). Na Indústria Farmacêutica, os desligamentos 

ocorreram em maior proporção, tanto em 2006 quanto em 2010, entre os ocupados formais um 



  

Contrato de Prestação de Serviços Nº 123 – Prefeitura do Recife 

 

33 

tempo de permanência entre dois e três anos no último trabalhado, 17,5% em 2006 e 25,5% em 

2010 (Tabela 9). 

Os números do CAGED apresentaram tendência similar para as Indústrias de Foto-eletroeletrônico 

e Criativa, com os desligamentos sendo predominantes com os trabalhadores entre seis meses e 

menos de um ano de permanência no emprego (21,8% na Indústria de Foto-eletroeletrônico e 22,2% 

na Economia Criativa). Já na Indústria Farmacêutica, a movimentação do CAGED em 2011 

apresentou-se maior entre os empregados que estavam ocupados entre três anos e menos de cinco 

anos no último local de trabalho (24,1%). 

No total, o tempo de permanência dos empregados no município do Recife é, na maior parte dos 

vínculos, de até 2,9 meses, com 27,7% dos desligados em 2010. Os números do Ministério do 

Trabalho apontam que, entre 2006 e 2010, todas as faixas de tempo de permanência no emprego até 

2 anos não completos verificaram aumento em sua participação. O percentual registrado em 2006 

correspondeu a 69,3% dos vínculos formais, já em 2010 e 2011 percebe-se aumento na participação 

– 78,1% em 2010 e de 77,6% no acumulado para 2011, segundo o Caged.  

Em resumo, o tempo de permanência no trabalho é uma informação que possibilita ter uma noção 

da rotatividade do mercado de trabalho. E, sendo considerado um tempo médio de um a dois anos 

como o necessário para a obtenção do benefício do seguro desemprego e para o aprendizado de 

determinada tarefa exercida, examina-se um menor tempo de permanência no emprego na Indústria 

de Foto-eletroeletrônico e um maior tempo de permanência na Indústria Farmacêutica. A Indústria 

Foto-eletroeletrônico apresentou, em todos os anos da série, mais de 70% dos vínculos desligados 

entre os trabalhadores com até 24 meses de ocupação no último emprego, e com cerca de 55% 

sendo desligados antes de completar um ano de trabalho com carteira de trabalho assinada. Já na 

Indústria Farmacêutica, apesar do aumento da participação dos desligamentos até 24 meses, eles 

eram 49,0% dos casos em 2010, sendo 31,4% antes de doze meses. 
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TABELA 9 
Tempo de permanência do emprego dos desligados nas cadeias produtivas selecionadas. 

Recife, 2006, 2010 e 2011  

2006 2010
jan a                   

dez/2011
2006 2010

jan a                   
dez/2011

2006 2010
jan a                   

dez/2011
2006 2010

jan a                   
dez/2011

Até 2,9 16,1 25,3 14,0 9,7 10,5 9,2 13,2 12,8 11,3 23,7 27,7 18,0
3,0 a 5,9 14,5 16,5 18,1 10,0 8,5 10,3 12,5 13,4 17,2 12,7 14,5 19,9
6,0 a 11,9 23,8 15,8 21,8 7,2 12,4 14,9 23,2 22,2 22,2 16,8 18,9 21,4
12,0 a 23,9 17,1 14,6 16,3 16,4 17,6 16,1 18,8 21,9 21,5 16,1 17,0 18,3
24,0 a 35,9 8,2 6,2 5,4 17,5 25,5 16,1 9,8 10,5 9,1 9,2 7,7 7,8
36,0 a 59,9 11,2 6,2 7,0 12,2 9,8 24,1 11,5 11,0 9,6 9,0 6,8 6,6
60,0 a 119,9 3,1 6,3 5,0 15,8 11,8 9,2 7,7 5,8 5,0 6,4 4,2 4,2
120 ou mais 5,9 8,9 10,5 11,1 3,9 0,0 3,2 2,3 3,5 5,8 2,8 2,0
Ignorado 0,1 0,1 1,9 0,0 0,0 0,0 0,1 0,1 0,6 0,3 0,4 1,9
Total 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0
Total (Abs.) 1.985 3.204 2.591 360 153 87 2.083 3.215 2.948 164.712 257.312 196.213

TOTAL
Indústria de equipamentos 

elétricos, eletrônicos e 
aparelhos médico-hospitalares 

(Foto-Eletroeletrônico)
Tempo de Permanência

Indústria farmacoquímica, 
farmacêutica e rádio-fármacos 

(Farmacêutica)
Economia Criativa

 
Fonte: MTE - RAIS e CAGED 

Elaboração: DIEESE 
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3. CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 

No Brasil, os estudos sobre cadeias produtivas com potencial de inovação ainda são bastante raros e 

recentes, principalmente a nível municipal. Mesmo com as possíveis limitações que esses estudos 

possam demonstrar no que diz respeito à interconexão dos elos das cadeias produtivas, sobretudo 

para os espaços locais / municipais, eles apresentam-se como pioneiros e importantes eixos de 

futuras políticas públicas de incentivo ao desenvolvimento das cadeias produtivas, especialmente 

daquelas com potencial de inovação, que tendem a gerar maiores valores agregados e melhores 

empregos e salários, no município e em seu entorno. 

O presente relatório teve como objetivo analisar o comportamento do mercado de trabalho formal 

das cadeias produtivas com potencial de inovação no Recife, especialmente as ligadas à Indústria de 

Equipamentos elétrico, eletrônicos e aparelhos médico-hospitalares, Indústria Farmoquímica, 

farmacêutica e radiofármacos e Economia Criativa, no período de 2006 a 2011. Pretende-se, nessa 

síntese, destacar as principais considerações em relação às diversas informações sobre o mercado de 

trabalho formal dos três segmentos estudados no Recife no período em questão. 

O estudo verificou, inicialmente, que os estabelecimentos voltados ao desenvolvimento dessas 

atividades no Brasil ainda são pouco representativos no que diz respeito à sua quantidade. Apenas 

1,9% dos estabelecimentos brasileiros, em 2010, se dedicavam as atividades ligadas a Indústria de 

Equipamentos elétricos, eletrônicos e aparelhos médico-hospitalares (Foto-eletroeletrônico), a 

Indústria Farmacoquímica, farmacêutica e de rádio-fármaco (Farmacêutica) ou a Economia 

Criativa. Na região Nordeste, essas atividades respondiam por 1,6% dos estabelecimentos, em 

Pernambuco por 5,2% e na Região Metropolitana do Recife (RMR) e no Recife por 6,1%. Em 

relação ao Brasil, Pernambuco, e particularmente Recife, tem maior prevalência da cadeia da 

Economia criativa, no que tange ao número de estabelecimentos. Enquanto no Brasil, esta cadeia 

responde por 68,8% dos estabelecimentos dentre as cadeias selecionadas, em 2010, este percentual 

atinge 77,9% e 78,3% em Pernambuco e Recife, respectivamente. Por outro lado, o município tem a 

menor participação dos estabelecimentos da Cadeia de Foto-Eletroeletrônico, 20,1%. 

Todavia, enquanto Pernambuco respondia por 17,7% do total de estabelecimentos nordestinos, em 

2010, nas cadeias produtivas estudadas essa participação ampliava-se para 40,6% dos 

estabelecimentos da Indústria de Foto-eletroeletrônico, 51,0% dos estabelecimentos da Indústria 

Farmacêutica e 62,4% dos estabelecimentos da Economia Criativa. Já a RMR era responsável por 

24,9% dos estabelecimentos da região da Indústria de Foto-eletroeletrônico, 44,1% da Indústria 
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Farmacêutica e 41,3% da Economia Criativa. O município do Recife, sozinho, detinha 15,8% dos 

estabelecimentos nordestinos da Indústria de Foto-eletroeletrônico, 32,4% da Indústria 

Farmacêutica e 27,2% da Economia Criativa. 

Esses estabelecimentos ocupavam, em 2010, na Indústria de Foto-eletroeletrônico, 749.451 

trabalhadores formais no Brasil, dos quais 9,1% trabalham na região Nordeste, 2,2% no estado de 

Pernambuco, 1,8% na RMR e 1,1% no município do Recife. Na Indústria Farmacêutica, o estoque 

de empregos formais, no mesmo período, era de 92.472 no Brasil, 5,8% no Nordeste, 1,1% em 

Pernambuco e na RMR e 0,9% no Recife. Enfim, a Economia Criativa detinha 585.950 postos de 

trabalho formais no Brasil em 2010, dos quais 10,0% estavam situados na região Nordeste, 2,0% 

em Pernambuco, 1,7% na RMR e 1,5% no Recife. Ao contrário do que acontece nas localidades 

estudadas, predominam, em Recife, os trabalhadores alocados na Economia Criativa, com 48,0% do 

estoque das cadeias selecionadas em 2010, percentual, entretanto, apenas ligeiramente superior à 

participação da cadeia de Foto-eletroeletrônica (46,8%). Em todas as demais localidades, os 

trabalhadores desta cadeia predominam, chegando a ter participação de 57,5% no total de 

Pernambuco. De modo geral, a participação dos trabalhadores da cadeia de Fármacos apresenta-se 

bastante reduzida 

Apenas o município do Recife era responsável, em 2010, por 51,4% dos empregos formais 

estaduais da Indústria de Foto-eletroeletrônico, 80,1% dos postos de trabalho formais da Indústria 

Farmacêutica no Estado e 74,6% dos empregos da Economia Criativa em Pernambuco. 

Em relação ao perfil dos trabalhadores formais do Recife, há, para o total, predominância do 

emprego masculino, que respondeu por 58,0% do estoque de empregos formais em 2010. A mesma 

característica se verifica nas cadeias analisadas. Entretanto, este percentual atinge níveis maiores na 

cadeia de Foto-eletroeletrônico e Economia criativa, onde alcançam 66,6% e 63,5% dos 

trabalhadores, respectivamente. No CAGED, o saldo do acumulado no ano de 2011, os 

trabalhadores do sexo masculino ocuparam mais de 2/3 do resultado em todos os setores estudados, 

enquanto foram de 57,3% para o total de empregos gerados no período, em todos os setores do 

município.  

Os trabalhadores nessas atividades se concentraram na faixa etária de 30 a 39 anos. Em seguida, 

aparecem os empregados entre 25 e 29 anos no caso na Economia Criativa, e os de 40 a 49 anos, no 

caso das Indústrias de Foto-eletroeletrônico e Farmacêutica. Enquanto a participação dos jovens 

(até 29 anos), para o total do estoque de empregos, em 2010, foi de 29,9% em Recife, apenas a 

Economia criativa apresenta um percentual superior, de 37,7%, sinalizando a importância da força 
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de trabalho jovem na atividade. Nas demais cadeias estudadas, o percentual ficou em torno de 

28,0%.  

São trabalhadores, em sua maioria, com ensino médio completo e nível superior completo. 

Ademais, as cadeias produtivas selecionadas empregavam, relativamente, mais profissionais com 

ensino superior completo. Observando pelo total do estoque em 2010, eles foram 38,6% na 

Indústria de foto-eletrônico, 38,3% na Farmacêutica e 39,7% na Economia criativa, e foram 16,5% 

do total do estoque de empregos formais do município. 

Os trabalhadores estavam concentrados em estabelecimentos de diferentes portes, de acordo com 

cada atividade. Na Indústria de Foto-eletroeletrônico, a grande concentração do emprego se 

apresentava em estabelecimentos com mais de 100 vínculos, que eram responsáveis, em 2010, por 

68,0% do emprego formal do setor. Já na Indústria Farmacêutica, a partir de 2010, nota-se um 

maior agrupamento dos postos de trabalho em estabelecimentos entre 250 e 499 vínculos, seguido 

pelos estabelecimentos com até 99 vínculos, em especial os entre 50 e 99 vínculos. Enfim, a 

Economia Criativa apresentava, em 2010, uma maior concentração dos vínculos em 

estabelecimentos com até 49 vínculos (48,3%), seguido pelos estabelecimentos com mais de 100 

vínculos (43,5%) e pelos entre 50 e 99 vínculos (8,1%). O estoque observado no total que 

compreende o conjunto das atividades econômicas instaladas no município do Recife, segundo o 

tamanho do estabelecimento, confere maior participação das empresas com 1.000 ou mais vínculos 

ativos. 

Em termos de remuneração, todas as atividades estudadas exibem remunerações médias acima da 

média do setor de Serviços e da Indústria de Transformação e/ou Serviços industriais de utilidade 

pública. Com remunerações que chegavam a R$ 4.495,46, em 2010, na Economia de Foto-

eletroeletrônico, R$ 2.861,06 na Indústria Farmacêutica e R$ 2.213,57 na Economia Criativa. 

Os trabalhadores dessas atividades eram em sua maioria reempregados e, em 2010, a participação 

das admissões por primeiro emprego, nas cadeias analisadas, foi inferior ao total deste tipo de 

admissão no município. Observando as admissões ocorridas em 2011, através do Caged, vê-se que 

apenas a Indústria de Foto-eletroeletrônico teve um percentual de admissão por primeiro emprego 

(22,9%) superior à média municipal (20,0%).  

Os desligamentos ocorreram sem justa causa, em primeiro lugar, seguidos por desligamentos a 

pedido, salvo na cadeia produtiva Farmacêutica onde essa relação aparecia invertida em 2010 e 

2011. Os dados mostram, por fim, que são predominantes os desligamentos de trabalhadores com 

menos de dois anos no último emprego, que é o caso do mercado de trabalho de Recife, em geral, 
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exceto na Indústria Farmacêutica que apresentava um maior tempo médio de permanência no 

trabalho antes do desligamento.  
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GLOSSÁRIO 

 

Atividade econômica: Conjunto de unidades 
de produção caracterizado pelo produto 
produzido, classificado conforme sua produção 
principal. O IBGE possui, dentre outras, uma 
classificação de nove setores de atividade 
econômica: extrativa mineral; indústria de 
transformação; serviços industriais de utilidade 
pública; construção civil; comércio; serviços; 
administração pública; agropecuária, extrativa 
vegetal, caça e pesca; e ‘outros’. 
 
CAGED (Cadastro Geral de Empregados e 
Desempregados): É um registro 
administrativo do Ministério do Trabalho e 
Emprego, de periodicidade mensal e que 
contém as declarações de estabelecimentos 
com movimentação (admissões ou 
desligamentos) prestadas até o dia 7 do mês 
subseqüente à movimentação. 
 
CBO (Classificação Brasileira de 
Ocupações): é o documento que reconhece, 
nomeia e codifica os títulos e descreve as 
características das ocupações do mercado de 
trabalho brasileiro. Foi instituída pela portaria 
ministerial nº. 397, de 9 de novembro de 2002, 
e tem por finalidade a identificação das 
ocupações no mercado de trabalho, para fins 
classificatórios junto aos registros 
administrativos e domiciliares. 
 
CNAE (Classificação Nacional de 
Atividades Econômicas): É um instrumento 
padrão de classificação para identificação das 
unidades produtivas do Brasil, sob o enfoque 
das atividades econômicas existentes. É 
desenvolvida sob a coordenação do IBGE, de 
forma compatível com a International Standard 
Industrial Classification – ISIC, terceira 
revisão aprovada pela Comissão de Estatística 
das Nações Unidas em 1989 e recomendada 
como instrumento de harmonização das 
informações econômicas em âmbito 
internacional. 
 
Estoque do emprego: número de vínculos 
formais nos estabelecimentos do município, da 
região metropolitana ou do Estado. 
 

INPC: Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor é medido pelo IBGE em 11 
capitais brasileiras. Considera apenas famílias 
com renda entre 1 e 8 salários mínimos. 
 
RAIS (Relação Anual de Informações 
Sociais): é um Registro Administrativo, de 
periodicidade anual, criada com a finalidade de 
suprir as necessidades de controle, de 
estatísticas e de informações às entidades 
governamentais da área social. Constitui um 
instrumento imprescindível para o 
cumprimento das normas legais, como também 
é de fundamental importância para o 
acompanhamento e a caracterização do 
mercado de trabalho formal. 
 
Rendimento do Trabalho: corresponde ao 
rendimento monetário bruto (sem descontos de 
imposto de renda e previdência), efetivamente 
recebido, referente ao trabalho no mês 
imediatamente anterior ao da pesquisa. Para os 
assalariados, são considerados os descontos 
por falta, ou acréscimos devido há horas 
extras, gratificações, etc. Não são computados 
o décimo terceiro salário e os benefícios 
indiretos. Para os empregadores, autônomos e 
demais posições, é considerada a retirada 
mensal. 
 
Saldo do emprego: resultado da diferença 
entre admissões e desligamentos nos 
estabelecimentos declarantes do CAGED. 
Indica o emprego efetivamente criado no 
período. 
 
SIUP (Serviço industrial de utilidade 
pública): é a indústria de geração e 
distribuição de energia elétrica, de 
beneficiamento e distribuição de água à 
população e de produção e distribuição de gás 
encanado. 
 
Variação percentual do estoque de emprego 
(%): Indica o aumento ou a diminuição do 
estoque do emprego em decorrência da 
criação/perda de empregos no período. É 
calculado através da fórmula: saldo da 
movimentação do mês/ano ÷ estoque inicial do 
mesmo mês de referência x 100. 
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GRÁFICO 1 
Distribuição (%) dos estabelecimentos formais por cadeias produtivas selecionadas 

Brasil, Nordeste, Pernambuco, RMR, Recife. 2010 

 
Fonte: MTE - RAIS 
Elaboração: DIEESE 

 
GRÁFICO 2 

Distribuição (%) dos empregos formais por cadeias produtivas selecionadas 
Brasil, Nordeste, Pernambuco, RMR, Recife. 2010 

 
Fonte: MTE - RAIS 
Elaboração: DIEESE 
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QUADRO 1 
Quadro com descrição das classes de atividade econômica das cadeias produtivas 

com potencial de inovação estudadas 
Classe CNAE 2.0 Nota explicativa  

Indústria de equipamentos elétricos, eletrônicos e aparelhos médico-hospitalares 

 Esta classe compreende: 

  

- a fabricação de capacitores e condensadores eletrônicos 

- a fabricação de microprocessadores 

- a fabricação de placas de circuito impresso 

- a fabricação de conectores eletrônicos 

- a fabricação de tubos catódicos e tubos de imagem 

- a fabricação de circuitos integrados (analógico, digital ou híbrido) 

- a fabricação de diodos, transistores e componentes semelhantes 

- a fabricação de indutores (p.ex.: reatores, bobinas, transformadores eletrônicos) 

- a fabricação de solenóides, interruptores e transdutores para aplicações eletrônicas 

- a fabricação semicondutores, acabados ou semi-acabados 

- a fabricação de placas de interface (p.ex.: som, vídeo, controladores de rede) 

- a fabricação de componentes de displays, telas e mostradores (plasma, polímero, LCD) 

- a fabricação de diodos emissores de luz (LED) 

  

Esta classe compreende também: 

  

- a montagem de componentes em placas de circuitos impressos 

- a fabricação de cabos de impressora, cabos de monitor, cabos USB, conectores, etc. 

  

Esta classe não compreende: 

  

- a fabricação de computadores (26.21-3) e equipamentos periféricos (26.22-1) 

- a fabricação de modems (aparelho) (26.31-1) 

- a fabricação de televisores (26.40-0) 

- a fabricação de tubos de raios-X e outros aparelhos de irradiação (26.60-4) 

26.10-8 - 
Fabricação de 
componentes 
eletrônicos 

- a fabricação de equipamentos e instrumentos ópticos, fotográficos e cinematográficos (26.70-1) 

Esta classe compreende: 

  

- a fabricação de desktops (computadores de mesa) 

- a fabricação de laptops, hand-helds (computadores de mão) 

- a fabricação de mainframes 

- a fabricação de servidores de computadores 

- a fabricação e montagem de outros computadores eletrônicos 

  

Esta classe não compreende: 

  

- a fabricação de componentes eletrônicos para computadores (26.10-8) 

- a fabricação e montagem de equipamentos periféricos para computadores como: impressoras, 
monitores, teclados, mouse, terminais de computadores, scanners, etc. (26.22-1) 

- a reparação e manutenção de equipamentos de informática, computadores e periféricos (95.11-8) 

26.21-3 - 
Fabricação de 
equipamentos de 
informática 

- o aluguel de computadores e equipamentos periféricos (77.33-1) 
 
 
 
Esta classe compreende: 

  

26.22-1 - 
Fabricação de 
periféricos para 

- a fabricação de impressoras 
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- a fabricação de monitores 

- a fabricação de teclados 

- a fabricação de terminais de computadores 

- a fabricação de equipamentos eletrônicos dedicados à automação gerencial e comercial 

- a fabricação de leitoras de cartões inteligentes 

- a fabricação de equipamentos multifuncionais (p.ex.: impressora / copiadora) 

- a fabricação de aparelhos para leitura e gravação de discos magnéticos e outros dispositivos para 
armazenagem de dados 

- a fabricação de aparelhos de leitura e gravação ópticos (p.ex.: CD-RW, CD-ROM, DVD-ROM, DVD-
RW) 

- a fabricação e montagem de outros equipamentos periféricos para computadores como: mouse, 
scanners, etc. 

- a fabricação de aparelhos de projeção para usos em computador (datashow) 

- a fabricação de cartuchos de toner 

  
Esta classe compreende também: 

  

- a remanufatura de cartuchos usados (reaproveitamento de cartuchos usados por recarregamento de 
toner) 

  

Esta classe não compreende: 

  
- a fabricação de componentes eletrônicos para periféricos de computadores (26.10-8) 

- a fabricação de modems (aparelho) (26.31-1) 

- a fabricação de aparelhos de comunicação digitais de dados (p.ex.: pontes, roteadores, portas de 
entrada de dados, etc.) (26.31-1) 

- a fabricação de monitores de televisão (26.40-0) 

- a fabricação de aparelhos eletrônicos de consumo, como aparelhos de CDs ou DVDs (26.40-0) 

- a fabricação de mídias virgens magnéticas ou ópticas (26.80-9) 

- a fabricação de calculadoras de bolso (28.29-1) 

- a recarga de cartuchos para impressoras associada ao comércio (47.51-2) 

equipamentos de 
informática 

- a reparação e manutenção de equipamentos de informática, computadores e periféricos (95.11-8) 

Esta classe compreende: 

  

- a fabricação de equipamentos transmissores de rádio e televisão 

- a fabricação de equipamentos de radiodifusão, inclusive câmaras de televisão, circuitos fechados de 
televisão, etc. 

- a fabricação de equipamentos para estações telefônicas (centrais telefônicas, mesas comutadoras, 
ramais de mesas telefônicas, etc) 

- a fabricação de aparelhos de teleimpressão, radiocomunicação, radiotelefonia (mesmo para 
equipamentos de transporte) 

- a fabricação de aparelhos de modem 

- a fabricação de equipamentos de alarme contra incêndio e roubo emissores de sinais a uma estação 
central de controle 

- a fabricação de aparelhos e equipamentos para estações de microondas e repetidoras 
- a fabricação de outros equipamentos de telecomunicações, não especificadas anteriormente 
 

  
Esta classe compreende também: 

  

- a fabricação de componentes, peças e acessórios para equipamentos transmissores de comunicação 

26.31-1 - 
Fabricação de 
equipamentos 
transmissores de 
comunicação 
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Esta classe não compreende: 

  

- a fabricação de componentes eletrônicos para equipamentos de comunicação (26.10-8) 

- a fabricação de computadores (26.21-3) e equipamentos periféricos (26.22-1) 

- a fabricação de aparelhos e equipamentos eletrônicos de consumo (26.40-0) 

- a fabricação de placares eletrônicos (27.90-2) 

- a fabricação de aparelhos de alarme contra incêndio e roubo, não ligados a uma central de controle 
(27.90-2) 

- a fabricação de sinais luminosos (semáforos) (27.90-2) 

- a manutenção e reparação de sistemas de segurança eletrônicos (alarmes de incêndio, roubo, etc) 
ligados a uma central de controle (80.20-0) 

- a manutenção e a reparação de equipamentos transmissores de comunicação, quando executadas 
por empresa especializada (95.12-6) 

Esta classe compreende: 

  

- a fabricação de telefones (fixos ou móveis) 

- a fabricação de secretárias eletrônicas e de fac-símiles (fax) 

- a fabricação de sistemas de intercomunicação 

- a fabricação de equipamentos de comunicação não especificados anteriormente. 

  
Esta classe compreende também: 

  

- a fabricação de peças e acessórios para aparelhos telefônicos, sistemas de intercomunicação e 
semelhantes 

  
Esta classe não compreende: 

  

- a fabricação de material eletrônico usado em telefones ou outros aparelhos de comunicação (26.10-8) 

26.32-9 - 
Fabricação de 
aparelhos 
telefônicos e de 
outros 
equipamentos de 
comunicação 

- a reparação de aparelhos telefônicos (95.12-6) 
Esta classe compreende: 

  

- a fabricação de televisores, home theaters, DVDs e semelhantes 

- a fabricação de sistemas integrados de som, radiorreceptores, micro-system, aparelhos de CDs, auto-
rádios, reprodutores e gravadores e semelhantes 

- a fabricação de amplificadores para instrumentos musicais 

- a fabricação de aparelhos de karaokê 

- a fabricação de aparelhos de videogame 

  

Esta classe compreende também: 

  

- a fabricação de microfones, alto-falantes, amplificadores, antenas e outras partes e peças para 
aparelhos de recepção, gravação e reprodução de som e imagem 

  

Esta classe não compreende: 

  

- a fabricação de componentes eletrônicos para aparelhos receptores de rádio, televisão, reprodução, 
gravação e amplificação de som e vídeo (26.10-8) 

- a fabricação de secretárias eletrônicas (26.32-9) 

26.40-0 - 
Fabricação de 
aparelhos de 
recepção, 
reprodução, 
gravação e 
amplificação de 
áudio e vídeo 

- a fabricação de câmaras fotográficas digitais (26.70-1) 
Esta classe compreende: 26.51-5 - 

Fabricação de 
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- a fabricação de instrumentos de medida elétricos e eletrônicos (osciloscópios, amperímetros, 
voltímetros, etc.) 

- a fabricação de instrumentos de medida e teste de eletricidade e sinais elétricos (inclusive 
telecomunicações) 

- a fabricação de instrumentos de medida para uso técnico e profissional (esquadros, altímetros, 
anemômetros, barômetros, bússolas, escalas de redução, gasômetros, hidrômetros, pluviômetros, 
taxímetros, tacômetros, velocímetros, termômetros, paquímetros, etc.) 

- a fabricação de instrumentos de monitoramento de radiação 

- a fabricação de instrumentos e aparelhos de regulação e controle (termostatos, controladores de 
pressão, de umidade, etc.), inclusive para controle de processos industriais 

- a fabricação de aparelhos e instrumentos para análises físicas ou químicas (espectômetros, 
colorímetros, calorímetros, etc.) 

- a fabricação de equipamentos eletrônicos digitais de instrumentação para controle de processos e 
análises (controladores de pressão, temperatura, viscosidade, etc.) 

- a fabricação de balanças de precisão 

- a fabricação de instrumentos e aparelhos de navegação (aparelhos de rádio para apoio à navegação, 
etc.), para meteorologia, geodésia, etc. 

- a fabricação de aparelhos de busca, detecção, navegação equipamentos de aeronáutica e náutica, 
inclusive sonares 

- a fabricação de aparelhos de GPS 

- a fabricação de equipamentos para monitoramento ambiental 

  
Esta classe compreende também: 

  

- a fabricação de aparelhos mecânicos de medida, teste e controle para fins industriais ou não-
industriais 

- a fabricação de máquinas, aparelhos e equipamentos de sistemas eletrônicos dedicados à automação 
industrial (unidades centrais para supervisão e controle, controladores lógicos programáveis - CLP, 
equipamentos de sistemas digitais de controle distribuído - SCD, comando numérico computadorizado - 
CNC, etc.) 

  
Esta classe não compreende: 

  

- a fabricação de componentes eletrônicos (26.10-8) 

- a fabricação de equipamentos ópticos (26.70-1) 

- a fabricação de máquinas e equipamentos de produção dotados de controles automáticos (torno com 
CNC, p.ex.) (28.40-2) 

- a fabricação de termômetros médicos (32.50-7) 

- a manutenção e a reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle quando 
executada por empresa especializada (33.12-1) 

- a instalação de aparelhos de medida, teste e controle, quando executada por empresa especializada 
(33.21-0) 

aparelhos e 
equipamentos de 
medida, teste e 
controle 

- a manutenção de medidores de eletricidade, de gás e de água (82.99-7) 

Esta classe compreende: 

  

- a fabricação de relógios de todos os tipos: de parede, de mesa, de ponto, de pulso, de bolso e 
semelhantes 

- a fabricação de cronômetros, parquímetros, temporizadores e outros dispositivos 

  
Esta classe compreende também: 

  

- a fabricação de relógios para painéis de instrumento 

26.52-3 - 
Fabricação de 
cronômetros e 
relógios 

- a fabricação de caixas para relógios, de qualquer material 
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- a fabricação de partes e peças para relógios 

  
Esta classe não compreende: 

  

- a fabricação de pulseiras para relógios, exceto de metal (15.29-7), de metal precioso (32.11-6) ou de 
metal comum (32.12-4) 

- a fabricação de rádios, videocassetes e outros equipamentos com relógios incorporados (26.40-0) 

- a reparação de cronômetros e relógios (95.29-1) 
Esta classe compreende: 

  

- a fabricação de aparelhos e tubos de irradiação (p.ex.: diagnóstico médico, médico terapêutico, 
pesquisa, científico, etc.) 

- a fabricação de aparelhos e equipamentos eletrônicos para instalações hospitalares, em consultórios 
médicos e odontológicos e para laboratórios (aparelhos eletrodentários, eletrocirúrgicos e para 
eletrodiagnóstico, para aplicação de raios ultravioleta e infravermelho, aparelhos de raios-X, 
eletrocardiógrafos, equipamentos oftalmológicos de ultra-som, etc.) 

- a fabricação de marcapassos 

- a fabricação de aparelhos auditivos 

- a fabricação de aparelhos de tomografia computadorizada 

- a fabricação de aparelhos de ressonância magnética 

- a fabricação de equipamentos médicos a laser 

- a fabricação de aparelhos para endoscopia e aparelhos semelhantes 

  

Esta classe compreende também: 

- a fabricação de equipamentos de irradiação para a indústria alimentar 

  

Esta classe não compreende: 

  

- a fabricação de calçados ortopédicos (32.50-7) 

- a fabricação de câmaras de bronzeamento (28.29-1) 

- a fabricação de equipamentos, instrumentos e utensílios para uso médico-cirúrgico, odontológico e de 
laboratório (termômetros médicos, bisturis, pinças, tesouras, sondas, boticões, fórceps, etc.) (32.50-7) 

- a fabricação de seringas hipodérmicas de qualquer material, inclusive agulhas (32.50-7) 

- a fabricação de mobiliário de uso médico e odontológico (cadeiras e equipamentos dentários, cadeiras 
e colunas de instrumentos para oftalmologia, mesas para operações cirúrgicas, equipamentos para 
mecanoterapia e massagens, etc.) (32.50-7) 

- a fabricação de aparelhos e instrumentos para correção de defeitos físicos, membros artificiais e 
aparelhos ortopédicos em geral (32.50-7) 

- a manutenção e reparação de aparelhos e equipamentos eletrônicos para uso médico-hospitalar, 
odontológico e de laboratório quando executada por empresa especializada (33.12-1) 

26.60-4 - 
Fabricação de 
aparelhos 
eletromédicos e 
eletroterapêuticos 
e equipamentos 
de irradiação 

- a instalação de aparelhos e equipamentos eletrônicos para usos médico-hospitalares, odontológicos e 
de laboratórios, quando executada por empresa especializada (33.21-0) 
 
 
 
 
 
Esta subclasse compreende: 

  

- a fabricação de instrumentos ópticos para astronomia e cosmografia: lunetas, telescópios, etc.), para 
laboratórios (microscópios ópticos, etc.) e para outros usos (binóculos, espelhos refletores e 
semelhantes) 

26.70-1 - 
Fabricação de 
equipamentos e 
instrumentos 
ópticos, 
fotográficos e 
cinematográficos 

- a fabricação de material óptico (lentes de projeção, prismas ópticos, lupas e semelhantes) 



  

Contrato de Prestação de Serviços Nº 123 – Prefeitura do Recife 

 

47 

- a fabricação de aparelhos e instrumentos de precisão e medida ópticos 

  
Esta subclasse compreende também: 

  

- a fabricação de peças e acessórios para aparelhos, instrumentos e materiais ópticos 

  
Esta subclasse não compreende: 

  

- a fabricação de aparelhos fotográficos e cinematográficos (câmeras fotográficas, filmadoras, projetores 
cinematográficos, ampliadores e redutores de fotografia, etc.) (2670-1/02) 

- a fabricação de cabos de fibra ótica (2733-3/00) 

- a fabricação de máquinas de fotocópias (2829-1/01) 

- os serviços de laboratórios ópticos (lapidação de lentes) (3250-7/07) 

- a fabricação de material oftálmico (óculos, lentes de contato, lentes para óculos, armações para 
óculos, óculos de sol e semelhantes) (3250-7/07) 

- a manutenção e reparação de instrumentos profissionais fotográficos, cinematográficos e ópticos 
quando executadas por empresa especializada (3312-1/04) 
Esta classe compreende: 

  

- a fabricação de mídias virgens, magnéticas ou ópticas, para gravação de som, imagem ou dados 
informáticos 

  
Esta classe não compreende: 

  

26.80-9 - 
Fabricação de 
mídias virgens, 
magnéticas e 
ópticas 

- a reprodução de mídias gravadas (grupo 18.3) 
Esta classe compreende: 

  

- a fabricação de geradores de corrente contínua e alternada (turbogeradores, motogeradores, etc) 

- a fabricação de transformadores para transmissão e distribuição (transformadores de força, de 
corrente e de potencial), inclusive microtransformadores 

- a fabricação de indutores, conversores e semelhantes 

- a fabricação de motores e micromotores elétricos (trifásicos, monofásicos com capacitor permanente e 
semelhantes) 

- a fabricação de motores elétricos de tração para veículos ferroviários 

  
Esta classe compreende também: 

  

- a fabricação de peças e acessórios para geradores de corrente contínua e alternada, para 
transformadores, indutores, conversores, para motores elétricos e semelhantes 

  
Esta classe não compreende: 

  

- a fabricação de componentes eletrônicos para geradores, transformadores e motores elétricos (26.10-
8) 

- a manutenção e reparação de geradores, transformadores, indutores, conversores, motores elétricos e 
semelhantes quando executadas por empresas especializadas (33.13-9) 

27.10-4 - 
Fabricação de 
geradores, 
transformadores e 
motores elétricos 

- a instalação de geradores, transformadores, indutores, conversores, motores elétricos e semelhantes 
quando executada por empresa especializada (33.21-0) 
Esta classe compreende: 

  

- a fabricação de pilhas e baterias secas para aparelhos transistorizados, lanternas, etc. 

- a fabricação de acumuladores elétricos, inclusive partes e peças (separadores, placas, etc.) 

27.21-0 - 
Fabricação de 
pilhas, baterias e 
acumuladores 
elétricos, exceto 
para veículos   
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Esta classe não compreende: 

  

- a fabricação de baterias e acumuladores para veículos automotores (27.22-8) 

automotores 

- a manutenção e reparação de acumuladores elétricos, exceto para veículos, quando executadas por 
empresa especializada (33.13-9) 

Esta classe compreende: 

  

- a fabricação de baterias e acumuladores para veículos automotores 

  
Esta classe compreende também: 

  

- o recondicionamento de baterias e acumuladores para veículos automotores 

  

Esta classe não compreende: 

  

27.22-8 - 
Fabricação de 
baterias e 
acumuladores 
para veículos 
automotores 

- a fabricação de material elétrico para veículos automotores (29.45-0) 
Esta classe compreende: 

  

- a fabricação de subestações, casas e cabines de força, quadros de comando e distribuição 

- a fabricação de pára-raios de proteção de linhas e de rede de distribuição, etc. 

- a fabricação de disjuntores, chaves de todos os tipos, seccionadores, comutadores, reguladores de 
voltagem, isoladores completos e semelhantes para uso em sistemas de distribuição de energia 

  
Esta classe não compreende: 

  

- a fabricação de ferragens eletrotécnicas para instalações de redes e subestações de energia elétrica e 
telecomunicações (cintas e braçadeiras para postes, parafusos, hastes de aterramento, mão-francesa, 
etc.) (25.99-3) 

- a fabricação de instrumentos de medida de grandezas elétricas (26.51-5) 

27.31-7 - 
Fabricação de 
aparelhos e 
equipamentos 
para distribuição e 
controle de 
energia elétrica 

- a fabricação de material destinado a instalações em circuito de consumo (27.32-5) 

Esta classe compreende: 

  

- a fabricação de material para instalações elétricas em circuito de consumo (prédios, residenciais ou 
não): relês, fusíveis, interruptores internos, externos, etc.; tomadas, pinos e plugues, bases e caixas 
completas para fusíveis, derivações, botoeiras, minuterias, soquetes para lâmpadas, equipamentos 
herméticos para iluminação subaquática e semelhantes 

  
Esta classe não compreende: 

  

- a fabricação de isoladores e peças de plástico (22.29-3), vidro (23.19-2) ou cerâmica (23.49-4) 

- a fabricação de equipamentos de sinalização viária (sinais luminosos, semáforos) (27.90-2) 

- a fabricação de eletrodos de carvão e grafita (27.90-2) 

27.32-5 - 
Fabricação de 
material elétrico 
para instalações 
em circuito de 
consumo 

- a fabricação de componentes eletrônicos (26.10-8) 
 

Esta classe compreende: 

  

- a fabricação de fios, cabos, cordoalhas e outros condutores elétricos isolados; fios telefônicos; fios 
coaxiais e fios magnéticos para enrolamento de motores, bobinas, transformadores, etc. 

- a fabricação de cabos de fibra ótica 

  
Esta classe não compreende: 

27.33-3 - 
Fabricação de 
fios, cabos e 
condutores 
elétricos isolados 
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- a fabricação de fibra de vidro (23.19-2) 

- a fabricação de fios de metais não-ferrosos não-isolados (grupo 24.4) 

- a fabricação de cabos de impressora, cabos de monitor, cabos USB, conectores, etc. (26.10-8) 

Esta classe compreende: 

  

- a fabricação de lâmpadas incandescentes, fluorescentes, a gás de mercúrio, sódio e néon, halógenas, 
de arco, de raios infravermelho e ultravioleta e semelhantes 

- a fabricação de lâmpadas miniaturas e lâmpadas descartáveis para flash 

- a fabricação e montagem de lustres, abajures, luminárias completas (arandelas, calhas fluorescentes, 
etc.) 

- a fabricação de refletores blindados ou não 

- a fabricação de lanternas 

  

Esta classe compreende também: 

  

- a fabricação de equipamentos de iluminação para equipamentos de transporte 

- a fabricação de jogos de lâmpadas usados em árvores de natal 

- a fabricação de reatores para lâmpadas fluorescentes, starters e outros acessórios para lâmpadas 

  
Esta classe não compreende: 

  

- a fabricação de bulbos de vidro para lâmpadas (23.19-2) 

- a fabricação de soquetes para lâmpadas (27.32-5) 

- a fabricação de equipamentos de sinalização viária (sinais luminosos, semáforos) (27.90-2) 

- a fabricação de material elétrico para veículo automotores (29.45-0) 

27.40-6 - 
Fabricação de 
lâmpadas e outros 
equipamentos de 
iluminação 

- a fabricação de painéis de letreiros luminosos (32.99-0) 
Esta classe compreende: 
  
- a fabricação de fogões e fornos de microondas 
- a fabricação de refrigeradores, conservadoras e semelhantes 
- a fabricação de máquinas de lavar e secar (roupas, utensílios de mesa, copa e cozinha) 

  
  Esta classe compreende também: 
  
- a fabricação de peças e acessórios para fogões, refrigeradores e máquinas de lavar e secar para uso 
doméstico 

  
  Esta classe não compreende: 

  

27.51-1 - 
Fabricação de 
fogões, 
refrigeradores e 
máquinas de lavar 
e secar para uso 
doméstico 

- a reparação de máquinas e aparelhos de uso doméstico (95.21-5) 
 
 
 
Esta classe compreende: 

  
- a fabricação de barbeadores, secadores de cabelo e outros aparelhos elétricos de uso pessoal 

- a fabricação de aspiradores de pó, enceradeiras, processadores de alimentos, liqüidificadores, 
ozonizadores, chuveiros elétricos, torradeiras, ventiladores e outros eletrodomésticos 

- a fabricação de fornos, fogareiros, churrasqueiras, grelhas e aquecedores domésticos, elétricos ou 
não 

- a fabricação de outros aparelhos elétricos de uso doméstico 

  

27.59-7 - 
Fabricação de 
aparelhos 
eletrodomésticos 
não especificados 
anteriormente 
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  Esta classe compreende também: 

  
- a fabricação de resistências para aparelhos de aquecimento 

- a fabricação de peças e acessórios para aparelhos eletrodomésticos 

  

  Esta classe não compreende: 

  

- a fabricação de refrigeradores, congeladores, equipamentos de ventilação, equipamentos para 
cozinhas industriais e para lavanderia comercial e outros equipamentos semelhantes para uso 
comercial ou industrial (divisão 28) 

- a fabricação de máquinas de costura de uso doméstico (28.64-0) 

- a fabricação de aparelhos de ar condicionado (28.24-1) 

- a reparação de aparelhos eletrodomésticos (95.21-5) 

Esta classe compreende: 

  
- a fabricação de embreagens e variadores de velocidade eletromagnéticos para fins industriais 

- a fabricação de aparelhos e dispositivos elétricos e eletrônicos para máquinas e motores industriais 

- a fabricação de aparelhos e equipamentos elétricos para sinalização e alarme, segurança e controle 
de tráfego rodoviário, aéreo, ferroviário e marítimo (semáforo e sinais luminosos de tráfego, sirenes, 
faróis marítimos completos, aparelhos e instalações para sinalização de ferrovias e aeroportos e 
aparelhos eletrônicos para controle de tráfego em geral) 

- a fabricação de aparelhos de alarme contra incêndio e roubo não ligados a uma central de controle 

- a fabricação de placares eletrônicos 

- a fabricação de aparelhos e utensílios elétricos, eletrônicos e eletromagnéticos para fins industriais 
não especificados ou não classificados em outra classe 

  

Esta classe compreende também: 

  

- a fabricação de eletrodos, placas, bastões, escovas e contatos de carvão e grafita para máquinas e 
aparelhos elétricos 

- a fabricação de eletroímãs, fita isolante e massa isolante 

- a fabricação de isoladores para aparelhos e equipamentos elétricos 

  

Esta classe não compreende: 

  
- a fabricação de componentes eletrônicos (26.10-8) 

- a fabricação de peças e acessórios elétricos e eletrônicos para veículos automotores (29.45-0) 

- a manutenção de alarmes contra incêndio em edificações (43.22-3) 

- a manutenção de alarmes contra roubos, em edificações (43.21-5) 

- a manutenção e a reparação de aparelhos e equipamentos elétricos para fins industriais e técnicos, 
não especificados ou não classificados em outra classe, quando executadas por empresa especializada 
(33.13-9) 

27.90-2 - 
Fabricação de 
equipamentos e 
aparelhos 
elétricos não 
especificados 
anteriormente 

- a instalação especializada de aparelhos e equipamentos elétricos para fins industriais e técnicos, não 
especificados ou não classificados em outra classe (33.21-0) 

Esta classe compreende: 

  

- a manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle 

- a manutenção e reparação de aparelhos e equipamentos de irradiação, eletromédicos e 
eletroterapêuticos 

33.12-1 - 
Manutenção e 
reparação de 
equipamentos 
eletrônicos e 
ópticos 

- a manutenção e reparação de equipamentos e instrumentos ópticos (binóculos, telescópios, 
equipamentos fotográficos de uso profissional, etc) 
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  Esta classe não compreende: 

  

- a instalação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle e de equipamentos para controle 
de processos industriais (33.21-0) 

- a instalação de aparelhos e equipamentos de irradiação, eletromédicos e eletroterapêuticos (33.21-0) 

- a instalação de equipamentos e instrumentos ópticos (33.21-0) 

- a manutenção e reparação de computadores e periféricos (95.11-8) 

- a manutenção e reparação de equipamentos transmissores de comunicação (95.12-6) 

- a reparação de câmaras fotográficas (95.21-5) 

Esta classe compreende: 

  

- a manutenção e reparação de geradores, transformadores, motores, indutores, conversores e 
semelhantes 

- a manutenção e reparação de aparelhos e equipamentos para distribuição e 

controle de energia elétrica 

- a manutenção e reparação de aparelhos e equipamentos elétricos não especificados anteriormente 

  

  Esta classe não compreende: 

  

33.13-9 - 
Manutenção e 
reparação de 
máquinas e 
equipamentos 
elétricos 

- a instalação de geradores, transformadores e outros equipamentos elétricos (33.21-0) 

Esta classe compreende: 

  

- a geração de energia elétrica de origem hidráulica, térmica (carvão, gás, diesel, combustíveis 
renováveis, etc.), nuclear, eólica, solar, etc. 

  
  Esta classe compreende também: 

  

- a manutenção de redes de eletricidade e a medição de consumo de energia elétrica, quando 
executadas por empresas de geração de energia elétrica 

  
  Esta classe não compreende: 

  

- a transmissão de energia elétrica (35.12-3) 

- o comércio atacadista de energia elétrica (35.13-1) 

- a distribuição de energia elétrica (35.14-0) 

- a geração de energia elétrica por incineração de resíduos (38.21-1) 

- a manutenção de redes de distribuição de energia elétrica, quando executada por empresas não 
produtoras de energia elétrica (42.21-9) 

35.11-5 - Geração 
de energia elétrica 

- os serviços de medição de consumo de energia elétrica quando realizados sob contrato (82.99-7) 

Esta classe compreende: 

  

- a operação de sistemas de transmissão de energia elétrica que transportam a eletricidade recebida 
dos sistemas de geração para os sistemas de distribuição 

  
Esta classe não compreende: 

  

35.12-3 - 
Transmissão de 
energia elétrica 

- a produção de energia elétrica de origem hidráulica, térmica, nuclear, eólica, solar, etc. (35.11-5) 
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- o comércio atacadista de energia elétrica (35.13-1) 

- a distribuição de energia elétrica (35.14-0) 

- a manutenção de redes de distribuição de energia elétrica, quando executada por empresas que não 
operam a transmissão energia elétrica (42.21-9) 

- os serviços de medição de consumo de energia elétrica, quando realizados sob contrato (82.99-7) 

Esta classe compreende: 

  

- o comércio atacadista de energia elétrica, inclusive importação e exportação 

- as atividades de corretores ou agentes de energia elétrica que intermedeiam a venda de eletricidade 
para sistemas de distribuição de eletricidade 

  
  Esta classe não compreende: 

  

- a produção de energia elétrica (35.11-5) 

- a transmissão de energia elétrica (35.12-3) 

35.13-1 - Comércio 
atacadista de 
energia elétrica 

- a distribuição de energia elétrica (35.14-0) 

Esta classe compreende: 

  

- a operação de sistemas de distribuição de energia elétrica que transportam a eletricidade recebida dos 
sistemas de geração ou transmissão para o consumidor final 

  
  Esta classe compreende também: 

  

- a manutenção de redes de eletricidade e a medição de consumo de energia elétrica, quando 
executada por empresas de distribuição de energia elétrica 

  
  Esta classe não compreende: 

- a manutenção de redes de distribuição de energia elétrica, quando executada por empresas não 
distribuidoras de energia elétrica (42.21-9) 

35.14-0 - 
Distribuição de 
energia elétrica 

- os serviços de medição de consumo e a manutenção de medidores de energia elétrica (82.99-7) 
 
 
 
Esta classe compreende: 

  

- as atividades de difusão de sinais de áudio (broadcasting) através de instalações e estúdios de rádio e 
a transmissão de programas de rádio para o público em geral, para emissoras de rádio afiliadas ou para 
assinantes; a receita das unidades nesta categoria provém da venda de espaço publicitário, de 
programas, doações e subsídios 

  
  Esta classe compreende também: 

  

- as atividades de cadeias radiofônicas, isto é, a montagem e transmissão de programas de áudio para 
assinantes, com o uso de tecnologia por microondas, cabo ou satélite 

- as atividades de difusão de programas de rádio via internet (emissoras de rádio na internet) 

- a difusão de dados integrada com a difusão de sinais de áudio 

  
  Esta classe não compreende: 

60.10-1 - 
Atividades de 
rádio 

- as atividades de produção de programas de rádio gravados em estúdios de som (59.20-1) 
60.21-7 - Esta classe compreende: 
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- a operação de estúdios de televisão e a difusão (broadcasting) da programação para o público em 
geral e a produção de programas de televisão ao vivo, inclusive por produtores independentes; a receita 
das unidades nesta categoria provém da venda de espaço publicitário, de programas, doações e 
subsídios 

  
  Esta classe compreende também: 

  

- as atividades de inclusão de programação da televisão aberta em canais de televisão por assinatura 
que emitem os programas para o público segundo um calendário predeterminado 

- as atividades das estações de televisão afiliadas 

  
  Esta classe não compreende: 

- a produção de programas de televisão realizada fora dos estúdios de televisão (59.11-1) 

- a produção de filmes destinados à difusão pela televisão e internet (59.11-1) 

- a gravação, fora dos estúdios de televisão, de programas de televisão por produtores independentes 
(59.11-1) 

Atividades de 
televisão aberta 

- as atividades de transmissão por satélite dos sinais dos canais de televisão aberta (61.30-2) 

Esta classe compreende: 

  

- as programadoras de televisão por assinatura cuja atividade consiste em definir o conteúdo da 
programação dos canais sob sua responsabilidade; essas programadoras vendem o sinal com seu 
conteúdo às operadoras de televisão por assinatura, que são responsáveis pela transmissão da 
imagem a seus assinantes. Os componentes da programação dos canais de televisão por assinatura 
podem ser produzidos pela própria programadora ou adquiridos de terceiros, e a programação desses 
canais é, em geral, especializada em música, notícias, esportes, filmes, desenhos animados, etc.; a 
receita das unidades nesta categoria provêm da venda de espaço publicitário e de programas 

  
  Esta classe compreende também: 

  

- as atividades das empresas que fazem a intermediação entre programadoras nacionais e estrangeiras 
e as operadoras nacionais de televisão por assinatura, ou seja, as atividades de negociação de 
programação contratadas pelas operadoras 

  
  Esta classe não compreende: 

- a produção dos componentes produzidos por terceiros (filmes, documentários, etc.) que compõem a 
programação do canal de televisão por assinatura (59.11-1) 

- as atividades de preparo da programação de canal de televisão aberta para difusão direta para o 
público (60.21-7) 

60.22-5 - 
Programadoras e 
atividades 
relacionadas à 
televisão por 
assinatura 

- as operadoras de televisão por assinatura que transmitem por cabo, microondas e satélites os pacotes 
de canais para assinantes (grupo 61.4) 

Esta classe compreende: 

  

- as atividades de operação de centrais de comutação e meios de comunicação para promover a 
transmissão de voz e de outros sinais, destinadas à comunicação entre pontos fixos determinados, 
utilizando processos de telefonia. Estão incluídos nessa categoria os serviços de telefonia fixa 
comutada - STFC, tais como: 

    - os serviços de telefonia destinada ao uso do público em geral 

    - os serviços de telefonia fixa local 

61.10-8 - 
Telecomunicações 
por fio 

    - os serviços de telefonia fixa de longa distância nacional 
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    - os serviços de telefonia fixa de longa distância internacional 

- os serviços de rede de transporte de telecomunicações - SRTT, destinados a transportar sinais de voz, 
dados ou qualquer outra forma de sinais de telecomunicações entre pontos fixos, tais como: 

    - os serviços por linha dedicada (para sinais analógicos, digitais, nacionais e internacionais) 

    - os serviços de rede comutada por pacote 

    - os serviços de rede comutada por circuito 

    - os serviços de comunicação multimídia - SCM prestados em âmbito nacional e internacional, no 
regime privado, que         possibilitam a oferta de capacidade de transmissão, emissão e recepção de 
informações multimídia, utilizando         quaisquer meios, a assinantes dentro de uma área de prestação 
de serviço, caracterizando-se como serviço fixo de         telecomunicações de interesse coletivo 

    - as atividades de interconexão, ou seja, as atividades de ligação entre redes de telecomunicações 
funcionalmente         compatíveis, de modo que os usuários de serviços de uma das redes possam 
comunicar-se com usuários de serviços         de outra ou acessar serviços nela disponíveis 

    - os serviços de carrier, ou seja, as atividades de telecomunicações exploradas como serviço de 
banda larga ou estreita         ou o fornecimento de meios destinados ao funcionamento de redes 
corporativas, redes de telefonia 

        corporativa,conectividade, etc., utilizando infra-estrutura própria ou de terceiros para atuar como 
suporte e         complementação às demais atividades de telecomunicação 

    - os serviços de telex 

  
  Esta classe compreende também: 

  

- o acesso à internet por operadoras de centrais de comutação e meios de comunicação 

  
  Esta classe não compreende: 

  

- a manutenção de estações e redes de telecomunicações (42.21-9) 

- os serviços de transmissão e retransmissão de sinais de rádio (60.10-1) 

- o acesso à internet por operadoras de televisão por assinatura por cabo (61.41-8) 

- as operadoras de televisão por assinatura por cabo (61.41-8) 

- os provedores de acesso às redes de comunicações (61.90-6) 

- os provedores de voz sobre protocolo internet – VOIP (61.90-6) 

- os revendedores de outorgados dos serviços de telecomunicações (61.90-6) 

Esta classe compreende: 

  

- as atividades de serviço móvel celular - SMC, exploradas como serviços de telecomunicações móveis 
terrestres, de uso individual, que utilizam sistemas de radiocomunicações com técnica celular, 
interconectadas à rede pública de telecomunicações e acessadas por meio de terminais portáteis, 
transportáveis ou veiculares 

- as atividades de telecomunicações móveis especializadas terrestres, de interesse coletivo, destinadas 
a pessoas jurídicas ou a grupo de pessoas físicas, para o atendimento de atividades específicas, como 
a realização de operações tipo despacho e outras formas de telecomunicações especializadas. Essas 
atividades são caracterizadas pela mobilidade do usuário, ainda que prestadas em regime privado 
mediante autorização. Utilizam sistemas de radiocomunicação e são também denominadas de trunking, 
trunk ou sistemas troncalizados 

61.20-5 - 
Telecomunicações 
sem fio 

- as atividades de telecomunicações móveis, para promover a transmissão de voz, dados e imagem, 
tais como: 
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 os serviços móveis pessoais que são explorados como serviços de telecomunicações móveis terrestres 
coletivo que possibilitam a comunicação entre estações móveis e dessas para outras estações, 
sendo caracterizados pela possibilidade de comunicação entre estações de uma mesma área de 
registro ou acesso a redes de telecomunicações de interesse coletivo 

    - os serviços móveis marítimos - SMM (estação de navio)- atividades destinadas à comunicação 
entre estações costeiras e de navio, entre estações de navio ou entre estações de comunicações 
associadas 

    - os serviços de radiochamada - SER, serviços de telecomunicações destinados a transmitir 
informações unidirecionais originadas em uma estação de base e endereçadas a receptores móveis, 
utilizando faixas de freqüências específicas 

    - os serviços móveis aeronáuticos, em que as estações móveis (MA) deslocam-se por via aérea e 
comunicam-se com estações terrestres do serviço móvel aeronáutico, denominadas estações 
aeronáuticas 

    - as atividades de radioamador, exploradas como serviços de radiocomunicações 

    - as atividades de radiocomunicação - atividades de uso compartilhado para comunicação entre 
estações fixas e/oumóveis realizadas por pessoas físicas, utilizando espectro de freqüências 
específicas 

    - os serviços de pager 

  
  

  Esta classe compreende também: 

  

- o acesso à internet por sistemas de radiocomunicações com técnica celular 

  
  Esta classe não compreende: 

  

- as atividades de operação de satélites para a transmissão de vozes, dados, textos, sons e imagens 
(61.30-2) 

- as operadoras de televisão por assinatura por microondas (61.42-6) 
- os revendedores de outorgados dos serviços de telecomunicações (61.90-6) 
 
 
 
 
 
Esta classe compreende: 

  

- a operação de instalações para a transmissão de voz, dados, texto, som e vídeo usando uma infra-
estrutura de telecomunicações por satélite; os meios de telecomunicações que provêem estas 
atividades podem ser baseados em satélites geo-estacionários ou não geo-estacionários de média e 
baixa órbita, provedores de enlaces de radiofreqüência entre os satélites e estações terrenas, usuários, 
empresas ou comunidades 

- a concessão de acesso a instalações para a transmissão de voz, dados, texto, som e vídeo que se 
utilizam de infra-estrutura de telecomunicações por satélite 

Estão incluídas nesta categoria as prestadoras com outorga de: 

- exploração de capacidade satelital 

- serviço móvel global por satélite - SMGS 

- serviço limitado especializado - SLE 

- serviço limitado móvel marítimo 

- serviço suportado por meio de satélite 

  

61.30-2 - 
Telecomunicações 
por satélite 

  Esta classe compreende também: 
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- o acesso à internet por operadoras de infraestrutura de telecomunicações por satélite 

- a oferta de programação visual, oral e textual recebida de redes por cabo, estações de televisão locais 
e redes de rádio, aos consumidores através da transmissão por satélite diretamente ao domicílio; as 
unidades classificadas nesta categoria não possuem material de programação próprio 

  
  Esta classe não compreende: 

  

- o acesso à internet por operadoras de televisão por assinatura por satélite (61.43-4) 

- as atividades de transmissão e retransmissão de sinais pelas operadoras de televisão por assinatura 
por satélite (61.43-4) 

- os revendedores de outorgados dos serviços de telecomunicações (61.90-6) 

- as atividades de uso de satélite para rastreamento (tracking) (61.90-6) 

- o serviço de monitoramento de bens e de pessoas, com uso de imagem por satélite (80.20-0) 

Esta classe compreende: 

  

- as atividades das empresas que atuam na captação de sinais de canais contratados e abertos e fazem 
a distribuição do sinal de programação para os assinantes mediante transmissão por cabo 

  
  Esta classe compreende também: 

  

- o acesso à internet por operadoras de televisão por assinatura por cabo 

  
  Esta classe não compreende: 

  

- a instalação em prédios residenciais, comerciais ou industriais, como parte da construção, dos cabos 
para instalações de equipamentos telefônicos e de telecomunicações (43.21-5) 

- a programação de canais de televisão aberta para o público em geral (60.21-7) 

- as atividades das programadoras de televisão por assinatura (60.22-5) 

- o acesso à internet por operadoras de centrais de comutação e meios de comunicação (61.10-8) 

- as operadoras de televisão por assinatura por microondas (61.42-6) 

61.41-8 - 
Operadoras de 
televisão por 
assinatura por 
cabo 

- as operadoras de televisão por assinatura por satélite (61.43-4) 

Esta classe compreende: 

- as atividades das empresas que atuam na captação de sinais de canais contratados e abertos e fazem 
a distribuição do sinal de programação para os assinantes mediante transmissão por microondas. 
Essas atividades incluem os serviços de distribuição de sinais multiponto multicanal – MMDS 

  

  Esta classe compreende também: 

  

- o acesso à internet por operadoras de televisão por assinatura por microondas 

  
  Esta classe não compreende: 

  

- a instalação e manutenção de antenas para as repetidoras de rádio e televisão, satélites, e antenas 
coletivas e parabólicas (43.21-5) 

- a instalação e manutenção de antenas para as repetidoras de rádio e televisão, satélites, e antenas 
coletivas e parabólicas (43.21-5) 

61.42-6 - 
Operadoras de 
televisão por 
assinatura por 
microondas 

- a programação de canais de televisão aberta para o público em geral (60.21-7) 
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- as atividades das programadoras de televisão por assinatura (60.22-5) 

- as operadoras de televisão por assinatura por cabo (61.41-8) 

- as operadoras de televisão por assinatura por satélite (61.43-4) 

Esta classe compreende: 
  

- a distribuição de programação visual, auditiva ou textual recebida de provedores de redes de cabo, 
programadoras de televisão por assinatura, estações de televisão local ou redes de radiodifusão 
direcionada a assinantes através de sistemas satelitais do tipo direct to the home (DTH) 
  

Esta classe compreende também: 
  

- o acesso à internet por operadoras de televisão por assinatura por satélite 
  

Esta classe não compreende: 
  

- a instalação e manutenção de antenas para as repetidoras de rádio e televisão, satélites, e antenas 
coletivas e parabólicas (43.21-5) 

- a programação de canais de televisão aberta para o público em geral (60.21-7) 

- as atividades das programadoras de televisão por assinatura (60.22-5) 

- o acesso à internet por operadoras de infra-estrutura de telecomunicações por satélite (61.30-2) 

- as atividades de transmissão por satélite dos sinais dos canais de televisão aberta (61.30-2) 

- as operadoras de televisão por assinatura por cabo (61.41-8) 

61.43-4 - 
Operadoras de 
televisão por 
assinatura por 
satélite 

- as operadoras de televisão por assinatura por microondas (61.42-6) 
Esta classe compreende: 

  

- os provedores de acesso às redes de comunicação, ou seja, as atividades que possibilitam o acesso 
direto de usuários às informações armazenadas em computadores, produzidas ou compiladas por 
terceiros, através de redes de telecomunicações tais como os provedores de acesso à internet 

- os provedores de voz sobre protocolo internet (VOIP), ou seja, as atividades de transmissão de voz 
digital pela rede internet, com a utilização do protocolo IP (voz sobre IP) 

- os revendedores de outorgados dos serviços de telecomunicações 

- as atividades de rede e circuito especializado - RCE, que correspondem a submodalidades do serviço 
limitado especializado - SLE, exploradas como serviços de telecomunicações, desde que sejam 
prestados a uma mesma pessoa ou grupo de pessoas físicas ou jurídicas, caracterizados pela 
realização de atividades específicas que envolvem aplicações ponto a ponto, multiponto ou entre pontos 
distribuídos, cujas modalidades são: 

- o serviço de circuito especializado fixo, para suporte à interligação de redes, PABX, etc. 

- o serviço de rede especializado, para provimento de serviços de comunicações de voz, dados, 
imagens, etc. 

- o serviço de estabelecimento de redes de telecomunicações para grupos de pessoas jurídicas com 
atividade específica 

- as atividades de instalação e manutenção das conexões de terminais telefônicos às redes de 
telecomunicações públicas em prédios residenciais, comerciais e industriais 

- as atividades de serviços especiais - SE, explorados como serviços de telecomunicações que têm por 
finalidade o atendimento de necessidades de comunicações de interesse geral, não abertos à 
correspondência pública 

- as atividades de uso de satélite para rastreamento (tracking) 

61.90-6 - Outras 
atividades de 
telecomunicações 

- as atividades de comunicações por telemetria 
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- as atividades de operação de estações de radar 

- as atividades de serviço limitado privado - SLP, explorado como modalidade de serviço limitado de 
interesse restrito, quando destinado ao uso próprio do executante, seja este uma pessoa física ou 
jurídica 

- as atividades de serviços público-restritos, explorados como serviços de telecomunicações destinados 
ao uso de passageiros dos navios, aeronaves, veículos em movimento ou ao uso do público em 
localidades ainda não atendidas pelo serviço público de telecomunicações 

  
  Esta classe não compreende: 

  

- a construção de estações e redes de telecomunicações (42.21-9) 

- a instalação em prédios residenciais, comerciais ou industriais, como parte da construção, dos cabos 
para instalações telefônicas, informáticas e de comunicações (43.21-5) 

- a instalação e manutenção de antenas para as repetidoras de rádio e televisão, satélites, e antenas 
coletivas e parabólicas (43.21-5) 

- o acesso à internet por operadoras de centrais de comutação e meios de comunicação ((61.10-8) 

- o acesso à internet por sistemas de radiocomunicações com técnica celular (61.20-5) 

- a atividade de fornecimento de acesso à internet pelas operadoras de infra-estrutura de 
telecomunicações por satélite (61.30-2) 

- o acesso à internet por operadoras de televisão por assinatura por cabo (61.41-8) 

- o acesso à internet por operadoras de televisão por assinatura por microondas (61.42-6) 

- o acesso à internet por operadoras de televisão por assinatura por satélite (61.43-4) 

- os portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet (63.19-4) 

- a atividade de registro de domínio de endereços de internet (69.11-7) 

- as atividades de monitoramento de sistemas de segurança (80.20-0) 

- o serviço de monitoramento de bens e de pessoas, com uso de imagem por satélite (80.20-0) 

- os serviços dos escritórios virtuais (82.11-3) 
- as salas de acesso à internet (82.99-7) 
 
 
Esta classe compreende: 

  

- a edição de livros (literários, didáticos, infantis), dicionários, atlas, enciclopédias, etc., na forma 
impressa, eletrônica (CDs) e na internet 

- a aquisição de direitos autorais para a edição e disseminação de livros 

  
  Esta classe compreende também: 

  

- a gestão de direitos autorais de obras literárias 

  
  Esta classe não compreende: 

  

- a impressão de livros sob contrato (18.11-3) 

- a edição de jornais (58.12-3) 

- a edição de revistas (58.13-1) 

- a edição de material publicitário (58.19-1) 

- a edição integrada à impressão de livros (58.21-2) 

58.11-5 - Edição 
de livros 

- as atividades de escritores de todos os tipos de assuntos, inclusive técnicos (90.02-7) 

Indústria farmoquímica, farmacêutica e radio-fármacos 
21.10-6 - Esta classe compreende:  
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- a fabricação de substâncias químicas farmacologicamente ativas, obtidas por síntese química,  

utilizadas na preparação de medicamentos, tais como: cloridrato de propranolol, maleato  

de enalapril, omeprazol, etc.  

- a fabricação de farmoquímicos obtidos por extração de produtos de origem vegetal, tais  

como: cloridrato de pilocarpina, quercetina, rutina, etc.  

- a fabricação de farmoquímicos obtidos por extração de produtos de origem animal, tais  

como: heparina, lipocáico, sulfato de condroitina, etc  

-a fabricação de farmoquímicos obtidos por via biotecnólogica, tais como: interferona, eritropoetina,  

epitumomabe, penicilina, etc.  

  
Esta classe compreende também:  

  

- a transformação do sangue e a fabricação de seus derivados 

- o processamento de glândulas e a fabricação de extratos de glândulas 

- a fabricação de açúcares quimicamente puros 

  

Esta classe não compreende:  

  

- a fabricação de intermediários para a produção de farmoquímicos (20.29-1)  

- as preparações farmacêuticas (21.21-1) e (21.22-0)  

Fabricação de 
produtos 
farmoquímicos 

-a coleta do sangue humano (86.40-2)  

Esta classe compreende:  

  

- a fabricação de especialidades farmacêuticas (alopáticas e homeopáticas) compreendidas nas 

classes terapêuticas: medicamentos sistêmicos específicos, agentes hematológicos, medicamentos  

dermatológicos, hormônios, medicamentos antiinfecciosos e soluções hospitalares  

-  a fabricação de soros e vacinas 

- a fabricação de contraceptivos, etc.  

  
Esta classe compreende também:  

  

- as centrais de manipulação de produtos farmacêuticos 

- a fabricação de medicamentos fitoterápicos para uso humano 

  
Nota: Por especialidades farmacêuticas se entendem todos os medicamentos preparados,  

apresentados em acondicionamento particular e com a marca do fabricante e, no caso  

21.21-1 - 
Fabricação de 
medicamentos 
para uso humano 

da medicina humana, tendo recebido registro de comercialização.  

Esta classe compreende:  

  

- a fabricação das especialidades farmacêuticas (alopáticas e homeopáticas) destinadas para 

uso veterinário  

- a fabricação de vacinas veterinárias 

21.22-0 - 
Fabricação de 
medicamentos 
para uso 
veterinário 

- a fabricação de antiparasitários (bernicidas, sarnicidas, coccidiostáticos, etc.)  
Esta classe compreende:  

  

- a fabricação de kits e preparações para diagnósticos médicos 

- a fabricação de curativos, bandagens, algodão, gazes, etc. impregnados com qualquer  

substância  

- a fabricação de medicamentos que não tenham o caráter de especialidades, tais como: água  

oxigenada, tintura de iodo, etc.  

21.23-8 - 
Fabricação de 
preparações 
farmacêuticas 

- a fabricação de substâncias radioativas para diagnóstico 
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Esta classe não compreende:  

  

-a fabricação de especialidades farmacêuticas (21.21-1) e (21.22-0)  

- a fabricação de cimento dentário e materiais semelhantes empregados em obturações dentárias 

(32.50-7)  

  

Nota: A venda habitual ou exclusiva de um produto em farmácias não indica que sua fabricação  

pertença a esta classe.  

Indústria Criativa 
Esta classe compreende: 

  

- a edição de jornais, inclusive de jornais publicitários, com uma periodicidade mínima de quatro vezes 
por semana, na forma impressa, eletrônica e na internet; a receita das unidades nesta categoria inclui 
também a venda de espaço para publicidade 

  
  Esta classe não compreende: 

  

- a impressão de jornais sob contrato (18.11-3) 

- a edição integrada à impressão de jornais (58.22-1) 

- as agências de notícias (63.91-7) 

58.12-3 - Edição 
de jornais 

- as atividades de jornalistas independentes (90.02-7) 
 
 
 
 
Esta classe compreende: 

  

- a edição de revistas e de outras publicações periódicas, de conteúdo geral ou técnico, como revistas 
industriais, revistas de programação de televisão, etc., na forma impressa, eletrônica e na internet; a 
receita das unidades nesta categoria inclui também a venda de espaço para publicidade 

  
  Esta classe não compreende: 

  

- a impressão de revistas sob contrato (18.11-3) 

58.13-1 - Edição 
de revistas 

- a edição integrada à impressão de revistas (58.23-9) 

Esta classe compreende: 

  

- a edição de listas de dados e de outras informações, cujo formato está sujeito a direitos autorais, na 
forma impressa, eletrônica e na internet: 

- cadastros e listas para malas diretas 

- listas telefônicas 

- listas de produtos farmacêuticos, etc. 

- material publicitário 

- calendários, cartões de felicitações e cartões postais 

- gravuras, reproduções de trabalhos de arte, etc. 

  
  Esta classe compreende também: 

- a edição de estatísticas e de outras informações para divulgação na internet 

  

58.19-1 - Edição 
de cadastros, 
listas e outros 
produtos gráficos 

  Esta classe não compreende: 
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- a impressão de produtos gráficos sob contrato, tais como: 

    - material de segurança (18.12-1) 

    - material publicitário (18.13-0) 

    - material impresso para usos diversos (18.13-0) 

- a edição de jornais publicitários (58.12-3) 

- os portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet (63.19-4) 

- a criação de material publicitário (73.11-4) 

Esta classe compreende: 

  

- a edição integrada à impressão de livros literários, didáticos, infantis, dicionários, atlas, enciclopédias, 
etc. 

  
  Esta classe não compreende: 

- a impressão de livros sob contrato (18.11-3) 

58.21-2 - Edição 
integrada à 
impressão de 
livros 

- a edição de livros (58.11-5) 

Esta classe compreende: 

  

- a edição integrada à impressão de jornais, inclusive de jornais publicitários, com uma periodicidade 
mínima de quatro vezes por semana; a receita das unidades nesta categoria inclui também a venda de 
espaço para publicidade 

  
  Esta classe não compreende: 

  

- a impressão de jornais sob contrato (18.11-3) 

58.22-1 - Edição 
integrada à 
impressão de 
jornais 

- a edição de jornais (58.12-3) 

Esta classe compreende: 

  

- a edição integrada à impressão de revistas e de outras publicações periódicas de conteúdo geral ou 
técnico, como revistas industriais, revistas com programações de televisão, etc.; a receita das unidades 
nesta categoria inclui também a venda de espaço para publicidade 

  
  Esta classe não compreende: 

  
- a impressão de revistas sob contrato (18.11-3) 

58.23-9 - Edição 
integrada à 
impressão de 
revistas 

- a edição de revistas (58.13-1) 

 Esta classe compreende: 

  

- a edição integrada à impressão de listas de dados e outras informações, cujo formato está sujeito a 
direitos autorais, tais como: 

    - cadastros e listas para malas diretas 

    - listas telefônicas 

    - listas de produtos farmacêuticos, etc. 

    - calendários, cartões de felicitações e cartões postais 

    - gravuras, reproduções de trabalhos de arte, etc. 

  
  Esta classe não compreende: 

  

58.29-8 - Edição 
integrada à 
impressão de 
cadastros, listas e 
outros produtos 
gráficos 

- os serviços de impressão de produtos gráficos sob contrato, tais como: 
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    - material de segurança (18.12-1) 

    - material publicitário (18.13-0) 

    - material impresso para usos diversos (18.13-0) 

Esta classe compreende: 

- a atividade de produção de filmes de todos os tipos e em quaisquer suportes, tais como: 

- filmes cinematográficos produzidos em estúdios cinematográficos 

- filmes destinados à difusão (broadcasting) pela televisão e pela internet produzidos fora dos estúdios 
de televisão 

- filmes publicitários institucionais, para comerciais na televisão, para campanhas políticas, etc. 

- gravação, fora dos estúdios de televisão, de programas de televisão por produtores independentes 

- arquivos de filmes cinematográficos, publicitários, etc. 

  
  Esta classe não compreende: 

  
- a reprodução de filmes em fitas de vídeo e DVDs a partir de matrizes originais (18.30-0) 

- as atividades de pós-produção de filmes, vídeos e programas de televisão (59.12-0) 

- a reprodução de cópias de filmes cinematográficos (em película) (59.12-0) 

- a distribuição cinematográfica, de vídeo e de programas de televisão (59.13-8) 

- a produção de programas em estúdios de televisão aberta, inclusive por produtores independentes 
(60.21-7) 

- a filmagem e gravação de vídeos de festas e eventos (74.20-0) 

- as atividades de agenciamento de profissionais para atividades culturais e artísticas (74.90-1) 

- as atividades de diretores, produtores, empresários de eventos artísticos ao vivo, cenógrafos, 
roteiristas (90.01-9) 

59.11-1 - 
Atividades de 
produção 
cinematográfica, 
de vídeos e de 
programas de 
televisão 

- as atividades de criadores de desenho animado (90.02-7) 

Esta classe compreende: 

- os serviços de dublagem de filmes cinematográficos, vídeos e programas de televisão 

- os serviços de mixagem sonora em produção audiovisual 

- a edição de filmes envolvendo telecinagem (transposição do filme em película para fita), colocação de 
títulos e legendas, edição dos créditos, animação e efeitos especiais 

- o processamento e montagem de filmes cinematográficos 

- os laboratórios de filmes cinematográficos 

- os laboratórios especiais para filmes de animação 

- outras atividades de pós-produção de filmes e gravações de programas de televisão 

  
  Esta classe compreende também: 

  

- a reprodução de cópias de filmes cinematográficos (em película) a partir de matrizes originais para 
distribuição em salas de projeção 

  
  Esta classe não compreende: 

  

- a reprodução de filmes em fitas de vídeo e DVDs a partir de matrizes originais (18.30-0) 

- as atividades de pós-produção de filmes, vídeos e programas de televisão (59.12-0) 

- a reprodução de cópias de filmes cinematográficos (em película) (59.12-0) 

- a distribuição cinematográfica, de vídeo e de programas de televisão (59.13-8) 

59.12-0 - 
Atividades de pós-
produção 
cinematográfica, 
de vídeos e de 
programas de 
televisão 

- a produção de programas em estúdios de televisão aberta, inclusive por produtores independentes 
(60.21-7) 
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- a filmagem e gravação de vídeos de festas e eventos (74.20-0) 

- as atividades de agenciamento de profissionais para atividades culturais e artísticas (74.90-1) 

- as atividades de diretores, produtores, empresários de eventos artísticos ao vivo, cenógrafos, 
roteiristas (90.01-9) 

- as atividades de criadores de desenho animado (90.02-7) 

Esta classe compreende: 

- a distribuição de filmes cinematográficos em películas, fitas de vídeo e DVDs a cinemas, cineclubes, 
redes e canais de televisão e a outros tipos de distribuidores e exibidores 

  
  Esta classe compreende também: 

  

- o licenciamento ou a cessão dos direitos de exibição de filmes cinematográficos em película, fitas de 
vídeo e em DVDs 

  
  Esta classe não compreende: 

  

- a reprodução de filmes em fitas de vídeo e DVDs a partir de matrizes (18.30-0) 

- o comércio atacadista de filmes, CDs, DVDs, fitas e discos (46.49-4) 

59.13-8 - 
Distribuição 
cinematográfica, 
de vídeo e de 
programas de 
televisão 

- o aluguel de fitas de vídeo, DVDs, CDs e similares (77.22-5) 

Esta classe compreende: 

- a projeção de filmes e fitas de vídeo em salas de cinema 

59.14-6 - 
Atividades de 
exibição 
cinematográfica - a projeção de filmes em cineclubes, ao ar livre, em salas privadas e em outros locais de exibição 

Esta classe compreende: 

  

- a gravação de matrizes originais para reprodução de som em qualquer suporte e para qualquer 
finalidade, inclusive para publicidade 

- a atividade de reprodução, promoção e distribuição das gravações de composições musicais para o 
comércio atacadista e varejista ou diretamente ao público. Estas atividades podem estar integradas ou 
não com a produção de matrizes originais em uma mesma unidade. Se não, a unidade que exerce 
estas atividades tem que obter os direitos de reprodução e distribuição da gravadora das matrizes 
originais 

- as atividades de promoção e autorização das composições musicais em gravações, no rádio, 
televisão, filmes, apresentações ao vivo e em outros veículos de comunicação. As unidades ligadas a 
estas atividades podem ter a propriedade dos direito autorais ou atuarem como administradoras de 
direitos autorais musicais em nome dos proprietários desses direitos 

- as atividades de serviços de gravação em estúdios ou outros locais, inclusive a produção de 
programas de rádio para serem transmitidos posteriormente 

- os serviços de mixagem sonora de material gravado 

- os serviços de masterização e remasterização de material sonoro 

- a edição de música e de partituras musicais 

  
  Esta classe compreende também: 

  

o registro e cessão de direitos autorais de composições musicais 

  
  Esta classe não compreende: 

  

- a reprodução em escala industrial de matrizes originais de som em qualquer suporte (18.30-0) 

- os serviços de mixagem sonora de filmes cinematográficos, vídeos e gravações de programas de 
televisão (59.12-0) 

59.20-1 - 
Atividades de 
gravação de som 
e de edição de 
música 

- os serviços de disponibilização de música através da internet (63.19-4) 
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Esta classe compreende: 

  

- as atividades de difusão de sinais de áudio (broadcasting) através de instalações e estúdios de rádio e 
a transmissão de programas de rádio para o público em geral, para emissoras de rádio afiliadas ou para 
assinantes; a receita das unidades nesta categoria provém da venda de espaço publicitário, de 
programas, doações e subsídios 

  
  Esta classe compreende também: 

  

- as atividades de cadeias radiofônicas, isto é, a montagem e transmissão de programas de áudio para 
assinantes, com o uso de tecnologia por microondas, cabo ou satélite 

- as atividades de difusão de programas de rádio via internet (emissoras de rádio na internet) 

- a difusão de dados integrada com a difusão de sinais de áudio 

  
  Esta classe não compreende: 

60.10-1 - 
Atividades de 
rádio 

- as atividades de produção de programas de rádio gravados em estúdios de som (59.20-1) 
Esta classe compreende: 

  

- a operação de estúdios de televisão e a difusão (broadcasting) da programação para o público em 
geral e a produção de programas de televisão ao vivo, inclusive por produtores independentes; a receita 
das unidades nesta categoria provém da venda de espaço publicitário, de programas, doações e 
subsídios 

  
  Esta classe compreende também: 

  

- as atividades de inclusão de programação da televisão aberta em canais de televisão por assinatura 
que emitem os programas para o público segundo um calendário predeterminado 

- as atividades das estações de televisão afiliadas 

  
  Esta classe não compreende: 

- a produção de programas de televisão realizada fora dos estúdios de televisão (59.11-1) 

- a produção de filmes destinados à difusão pela televisão e internet (59.11-1) 

- a gravação, fora dos estúdios de televisão, de programas de televisão por produtores independentes 
(59.11-1) 

60.21-7 - 
Atividades de 
televisão aberta 

- as atividades de transmissão por satélite dos sinais dos canais de televisão aberta (61.30-2) 
Esta classe compreende: 

  

- as programadoras de televisão por assinatura cuja atividade consiste em definir o conteúdo da 
programação dos canais sob sua responsabilidade; essas programadoras vendem o sinal com seu 
conteúdo às operadoras de televisão por assinatura, que são responsáveis pela transmissão da 
imagem a seus assinantes. Os componentes da programação dos canais de televisão por assinatura 
podem ser produzidos pela própria programadora ou adquiridos de terceiros, e a programação desses 
canais é, em geral, especializada em música, notícias, esportes, filmes, desenhos animados, etc.; a 
receita das unidades nesta categoria provêm da venda de espaço publicitário e de programas 

  
  Esta classe compreende também: 
  

- as atividades das empresas que fazem a intermediação entre programadoras nacionais e estrangeiras 
e as operadoras nacionais de televisão por assinatura, ou seja, as atividades de negociação de 
programação contratadas pelas operadoras 

  

60.22-5 - 
Programadoras e 
atividades 
relacionadas à 
televisão por 
assinatura 

  Esta classe não compreende: 
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- a produção dos componentes produzidos por terceiros (filmes, documentários, etc.) que compõem a 
programação do canal de televisão por assinatura (59.11-1) 

- as atividades de preparo da programação de canal de televisão aberta para difusão direta para o 
público (60.21-7) 

- as operadoras de televisão por assinatura que transmitem por cabo, microondas e satélites os pacotes 
de canais para assinantes (grupo 61.4) 

Esta classe compreende: 

  

- o desenvolvimento de sistemas para atender às necessidades do cliente, ou seja, as atividades 
voltadas para a definição dos módulos, especificações funcionais internas, tipos de relatórios e testes 
de avaliação do desempenho 

- a programação com o uso de ferramentas e de linguagens de programação 

- o fornecimento de documentação de programas de informática desenvolvidos sob encomenda 

- o desenho de páginas para a internet (web design) 

- o desenvolvimento de projetos e modelagem de banco de dados sob encomenda 

  
  Esta classe não compreende: 

  

- o desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis (62.02-3) 

- o desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis (62.03-1) 

62.01-5 - 
Desenvolvimento 
de programas de 
computador sob 
encomenda 

- os serviços de customização dos programas de computador (62.04-0) 

Esta classe compreende: 

  

- o desenvolvimento de sistemas ou programas de computador (software) que não permitem 
customizações (adaptações às necessidades específicas de um cliente ou mercado particular). Esses 
programas são, em geral, adquiridos no comércio, embora possam ser também obtidos diretamente da 
empresa que os desenvolveu ou através de seus distribuidores e representantes, como, por exemplo: 

- sistemas operacionais 

- aplicativos para empresas e para outras finalidades 

- jogos de computador para todas as plataformas 

  
  Esta classe compreende também: 

  

- o licenciamento ou a outorga de autorização de uso dos programas de informática (software) não-
customizáveis 

- os distribuidores autorizados de programas de computador não-customizáveis, que são responsáveis 
pela concessão e regularização de licenças para uso, treinamento, etc. 

  
  Esta classe não compreende: 

  

  

- a reprodução de programas de computador em qualquer suporte (18.30-0) 

- o comércio varejista de programas de computador não-customizáveis (47.51-2) 

- o desenvolvimento e elaboração de programas de computador sob encomenda (62.01-5) 

- o desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis (62.02-3) 

62.02-3 - 
Desenvolvimento 
e licenciamento de 
programas de 
computador 
customizáveis 

- o acesso a programas de computador pela internet (63.19-4) 

Esta classe compreende: 62.04-0 - 
Consultoria em 
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- a análise para determinação das necessidades do cliente ou do mercado potencial e a especificação 
técnica do sistema quanto à definição das funcionalidades e campo de aplicação 

- os serviços de assessoria para auxiliar o usuário na definição de um sistema quanto aos tipos e 
configurações de equipamentos de informática (hardware), assim como os programas de informática 
(software) correspondentes e suas aplicações, redes e comunicação, etc. 

- o acompanhamento, gerência e fiscalização de projetos de informática, ou seja, a coordenação de 
atividades envolvidas na definição, implantação e operacionalização de projetos destinados à 
informatização de um determinado segmento 

- a consultoria para integração de sistemas e soluções, ou seja, atividades de estruturação e 
operacionalização de uma solução final funcional, a partir da união de diferentes sistemas, mantendo 
suas características essenciais 

- atividades de atualização de websites, isto é, atividades de inserção e retirada de informações, 
atualização de arquivos, banco de dados, inserção de banners e links, etc. 

- os serviços de customização de programas de informática (software) customizáveis, ou seja, 
atividades que consistem em adaptar as necessidades do usuário às telas, terminologias, tabelas e a 
outras características inerentes ao sistema 

  
  Esta classe não compreende: 

  

- a assessoria em informática associada à venda de computadores e periféricos (47.51-2) e (46.51-6) 

tecnologia da 
informação 

- o desenvolvimento de programas de computador sob encomenda (62.01-5) 

Esta classe compreende: 

  

- as atividades de assessoramento ao usuário na utilização de sistemas, remotamente ou em suas 
instalações, de modo a superar qualquer perda de performance ou dificuldade de utilização (help-desk) 

- as atividades voltadas para solucionar os problemas que dificultem a navegabilidade entre as páginas 
ou impeçam o usuário da plena utilização do website 

- a recuperação de panes informáticas 

- o serviço de instalação de equipamentos de informática e programas de computador 

  
  Esta classe compreende também: 

  

- a manutenção em tecnologias da informação, ou seja, a disponibilização para o usuário final de 
modificações necessárias ao sistema para atender a alterações técnicas, aprimorar os recursos, 
funções e características técnicas dos programas e para corrigir falhas no sistema 

  
  Esta classe não compreende: 

  

- a assessoria em informática associada à venda de computadores e periféricos (47.51-2) e (46.51-6) 

- o desenvolvimento de programas de computador sob encomenda (62.01-5) 

- os serviços de customização dos programas de computador (62.04-0) 

- a consultoria para integração de sistemas e soluções (62.04-0) 

62.09-1 - Suporte 
técnico, 
manutenção e 
outros serviços 
em tecnologia da 
informação 

- a reparação e manutenção de computadores e equipamentos periféricos (95.11-8) 

Esta classe compreende: 

  

 a criação e a produção de campanhas de publicidade para qualquer para veiculação em quaisquer 
tipos de veículos de comunicação 

73.11-4 - Agências 
de publicidade 

- a colocação, em nome de clientes, de material publicitário em jornais, revistas, rádio, televisão, 
internet e em outros veículos de comunicação 
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- os representantes dos veículos de comunicação para venda de tempo ou espaço de publicidade a 
clientes 

- a prestação de serviços para merchandising em rádio e televisão 

  
  Esta classe não compreende: 

  

- a operação de páginas de publicidade na internet (63.19-4) 

- o agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação (73.12-2) 

- a distribuição ou entrega de material publicitário (73.19-0) 

- a promoção de vendas e publicidade no local da venda (73.19-0) 

- a publicidade por mala direta, por telefone, em visitas (73.19-0) 

- as pesquisas de mercado e de opinião pública (73.20-3) 

- os serviços de design gráfico ligados à comunicação (74.90-1) 

Esta classe compreende: 

- o aluguel e revenda de espaços físicos para publicidade em: 

    - espaços externos ou equipamentos urbanos, como: outdoors, busdoors, painéis eletrônicos, 
empena de prédios,         cartazes ou triedros em táxis, etc. 

    - espaços internos em painéis de trens, ônibus, metrôs, aeronaves, etc. 

  
  Esta classe compreende também: 

  

- as atividades de gestão de infra-estrutura de publicidade para terceiros, sob contrato 

  
  Esta classe não compreende: 

  

- a representação dos veículos de comunicação para a venda de tempo ou espaço de publicidade a 
clientes (73.11-4) 

- a colocação, em nome de clientes, de material publicitário em jornais, revistas, rádio, televisão, 
internet e em outros veículos de comunicação (73.11-4) 

73.12-2 - 
Agenciamento de 
espaços para 
publicidade, 
exceto em 
veículos de 
comunicação 

- a publicidade aérea (73.19-0) 

Esta classe compreende: 

- a atividade de criação de conteúdo publicitário de estandes para feiras e exposições 

- a promoção de vendas e a publicidade no local da venda 

- a distribuição ou entrega de material publicitário (fullfilment) 

- a publicidade por mala direta, por telefone, em visitas de representantes (de laboratórios 
farmacêuticos, de empresas de produtos de beleza, etc.) 

- as atividades de consultoria em publicidade e propaganda 

- a publicidade aérea 

- os serviços de alto-falante e de sonorização (uso de alto-falantes) em veículos motorizados ou não, 
com a finalidade de publicidade 

  
  Esta classe compreende também: 

- a atividade de montagem de estandes quando integrada à atividade de criação de conteúdo 
publicitário 

  
  Esta classe não compreende: 

- a impressão de material publicitário (18.13-0) 

- a instalação de estandes quando não integrada à atividade de criação (43.30-4) 

- a produção de filmes para publicidade de qualquer tipo (59.11-1) 

73.19-0 - 
Atividades de 
publicidade não 
especificadas 
anteriormente 

- as atividades de agências de publicidade (73.11-4) 
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- as atividades de checking de publicidade (73.20-3) 

- a produção de fotografias para publicidade (74.20-0) 

- a organização de feiras, congressos, exposições e festas (82.30-0) 

- os serviços de despacho de correspondência de material de publicidade (82.99-7) 

Esta classe compreende: 

  

- as atividades de design de mobiliário, jóias, sapatos, roupas (estilistas de moda) e de outros objetos 
pessoais e domésticos 

- a atividade de decoração de interiores 

  
  Esta classe não compreende: 

  
- os serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia (71.19-7) 

74.10-2 - Design e 
decoração de 
interiores 

- os serviços de design gráfico ligados à comunicação (74.90-1) 

Esta classe compreende: 

- as atividades de produção fotográfica, para fins comerciais, de publicidade e pessoais, tais como: 

    - a fotografia para passaportes, escolas, casamentos 

    - a fotografia para anúncios, editoriais, comerciais, atividades relacionadas com a moda, 

atividades imobiliárias e para fins turísticos 

    - a produção de fotografias aéreas e submarinas, inclusive para publicidade 

- as atividades dos laboratórios de revelação de filmes e de processamento de fotografias, tais como: 

    - as atividades de revelação, impressão e ampliação fotográfica 

    - os serviços de foto em 1 hora (que não sejam parte de loja de material fotográfico) 

    - a revelação de películas de filmes não destinada à indústria cinematográfica 

    - a montagem de slides 

    - a cópia, a restauração e o retoque de fotografias 

    - a atividade de filmagem e de gravação de vídeos de festas e eventos 

    - os serviços de microfilmagem de documentos 

  
  Esta classe compreende também: 

- as atividades dos fotógrafos independentes 

  
  Esta classe não compreende: 

- a produção de filmes em estúdios cinematográficos (59.11-1) 

- a produção de filmes para publicidade de qualquer tipo (59.11-1) 

- o processamento e montagem de filmes cinematográficos (59.12-0) 

- o serviço de aerofotogrametria (71.19-7) 

- os serviços de fotocópias mecânicas ou eletrostáticas para terceiros (82.19-9) 

74.20-0 - 
Atividades 
fotográficas e 
similares 

- as bibliotecas e serviços de armazenamento de fotos e filmes (91.01-5) 

Esta classe compreende: 

  

- as atividades de produção teatral, isto é, de produção e promoção de apresentações ao vivo de 
grupos e companhias de teatro em casas de espetáculos e em teatros 

- as atividades de produção musical, isto é, de produção e promoção de bandas, grupos musicais, 
orquestras e outras companhias musicais, de concertos e óperas 

- a produção e promoção de espetáculos das companhias e grupos de dança 

90.01-9 - Artes 
cênicas, 
espetáculos e 
atividades 
complementares 

- a produção e promoção de espetáculos circenses, de marionetes e similares 
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- a produção e promoção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares 

- as atividades de sonorização e iluminação de salas de teatro, de música e de outros espaços 
dedicados a atividades artísticas e culturais 

- a produção de espetáculos de som e luz 

- a produção de shows pirotécnicos 

- as atividades de diretores, produtores e empresários de eventos artísticos ao vivo 

- as atividades de cenografia 

- as atividades de elaboração de roteiros de teatro, cinema, etc. 

- a produção e promoção de espetáculos artísticos e de eventos culturais, não especificados 
anteriormente 

  
  Esta classe compreende também: 

  

- as atividades de atores independentes 

- as atividades de músicos independentes 

- as atividades de profissionais da dança independentes 

  
  Esta classe não compreende: 

  

- a produção de filmes em estúdios cinematográficos (59.11-1) 

- as atividades de animação e efeitos especiais em filmes (59.12-0) 

- as atividades de exibição cinematográfica (59.14-6) 

- as atividades de agenciamento de profissionais para atividades culturais e artísticas (74.90-1) 

- as atividades de agenciamento de elenco, inclusive para o teatro (78.10-8) 

- as atividades de reserva e de venda de ingressos para artes cênicas, espetáculos e outras atividades 
artísticas e culturais (79.90-2) 

- as atividades de gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas e 
culturais (90.03-5) 

Esta classe compreende: 

  

- as atividades de artistas plásticos, escultores, pintores 

- as atividades de criadores de desenho animado, gravadores, etc. 

- as atividades de escritores de todos os tipos de assuntos, inclusive técnicos 

- as atividades de jornalistas independentes 

- as atividades de restauração de obras de arte, como quadros, esculturas, etc. 

  
  Esta classe não compreende: 

  

- a restauração de órgãos e outros instrumentos musicais históricos (33.19-8) 

- as obras de reforma de prédios históricos (41.20-4) 

90.02-7 - Criação 
artística 

- a restauração de móveis (95.29-1) 

Esta classe compreende: 

  

- a gestão de salas de teatro, de música e de outras atividades artísticas e culturais 

- a exploração de casas de espetáculos 

- a gestão de casas de cultura 

  
  Esta classe não compreende: 

90.03-5 - Gestão 
de espaços para 
artes cênicas, 
espetáculos e 
outras atividades 
artísticas 
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- as atividades de exibição cinematográfica (59.14-6) 

- as atividades de produção teatral e apresentações em casas de espetáculos e em teatros (90.01-9) 

- as atividades de exploração de salões de dança, de bailes, discotecas, cabarés, danceterias e 
atividades similares (93.29-8) 

Fonte: CNAE 2.0 – Notas Explicativas 

Elaboração: DIEESE 

 

 


